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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.022, de 10 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Missão Velha, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32592/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017335/2015-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621813 e o código CRC 794EA289.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 4621813
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE JAM ACARU - AC J

CNPJ : 01 .795 .944 /0001 -65

limo Sr.

Coo rdenado r-G e ra l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

SAM IR AM ANDO GRAN JA NOBRE M A IA

M in is té rio d as C om un icações

B ras ília /D F

ASSUNTO : R e q u e re r a R e n o v a ç ã o d e O u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , n a c id a d e d e M IS S Ã O V E LH A /C E .

M is s ã o V e lh a /C E , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

A ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE JAM ACARU - AO , in s c r ita n o

C N P J so b o nO 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5 , p e rm is s io n á r ia d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , n a c id a d e d e M IS S Ã O V E LH N C E , d e v id am e n te a u to r iz a d a p e la P o rta r ia nO

3 5 5 d a ta d a d e 1 7 /0 7 /2 0 0 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 3 /0 7 /2 0 0 3 e D e c re to L e g is la t iv o nO

8 0 5 d e 2 6 /0 7 /2 0 0 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 7 /0 7 /2 0 0 5 , v em

m u i re s p e ito s am e n te , m an ifes ta r o in te resse na R ENO VACÃO DE OUTORGA

pa ra o pe río do de 2015 - 2025, e n c am in h a n d o to d a d o c um e n ta ç ã o e le n c a d a n o

A n e xo II, em co n fo rm id a d e c om a P o rta r ia nO 1 9 7 d e 0 1 /0 7 /2 0 1 3 , p u b lic a d a n o D O U

d e 0 2 /0 7 /2 0 1 3 q u e a lte ra a N o rm a nO 0 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o rta r ia nO 4 6 2 d e

1 4 /1 0 /1 1 .

N e s te s T e rm o s .

P e d e d e fe r im e n to .

Ún~,~~~
(J JO SE N ILTO N PERE IRA

P res id en te

D O C U M E N íO E t I- . 'E P O C O R R E IO

~1"t~QIO4J.iS__à s _ S I 3Q;'cras

~ S :la tu r ':~ ~ _
I -

COMPlmA TElECOM
R u a M a rc o n d e s P e re ira , n !! 1381- D io t is io T o r f f !s

C E P : 6 0 .1 3 5 -2 2 1 - F o r t IJ le z a /C E

(8 5 ) 3157-4879/9983-0111/3061-5900

Requerimento  (0487189)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 1



A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORM E SUB ITEM 20 .3 D A

NORM A NO 1 /2011 , APROVADA PELA PORTAR IA M C NO 462 , D E 14 DE OUTUBRO DE

2011 E ALTERADA PELA PORTAR IA N ° 197 DE 01 /07 /13 .

1 . R eque rim en to , so lic ita ndo a renovação , a ss inado pe lo rep resen tan te lega l da

in te re ssada d ir i id o ao M in is té rio das C om un ica ões A nexo 12 da o rta ria '

2 - D ec la ra ção firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te re ssada , a te s tando que a em isso ra

encon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to riza ção do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tro s té cn ico

p rev is to s na regu lam en tação v igen te , cons tan te s da respec tiva licença de func ionam en to d

es ta -o '

3 - C e rtid ão ne a tiva de déb ito s de rece ita s adm in is tradas e la ANATEL '

4 - C óp ia de com p rovan te de in sc rição no cadas tro N ac iona l de P essoas

M in is té rio da Fazenda - CNP J vá lid o e a tua l'

5 - D ocum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte ra ções oco rrid as no E s ta tu to S oc ia l da

in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E s ta tu t

con fo rm e item 8 .2 e 8 .3 '

6 - A ta de e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no liv ro "A " do R eg is t

C iv il d e P essoas Ju ríd icas '

7 - U ltim o re la tó riO do C onse lho C om un itá rio , cons titu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1 des ta

no rm a , sob re a ro ram a -o ve icu lada e la em isso ra ;

8 - D ec la ra ção ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade so lic ita ndo v is to ria da ANATEL ,

espec ificam en te pa ra e fe ito s da renovação da ou to rga , de aco rdo com a d ispon ib ilid ade da

A gênc ia ; ou Laudo de V is to ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l hab ilita do (A nexo 13 ), com

sua res ec tiva A no ta ão de R es onsab ilid ade Técn ica - AR T con fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro sob penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tidade reque ren te , pa ra fin s

de in s tru ção do p rocesso de renovação de ou to rga pa ra execução do S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , ju n to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a

docum en tação desc rita nes te fo rm u lá rio es tá sendo ap resen tada no o rig ina l ou em

cóp ia au ten ticada em con fo rm idade com o sub item 20 .3 da N o rm a nO 01 /2011 ,

ap rovada pe la P o rta ria M C nO 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 .

hn<&.O~a~~
O - JOSÉ NIl TON PEREIRA

P r e s id e n t e

Ende reço pa ra co rre spondênc ia : R ua A n tôn ia Q u ité ria de A raú jo , nO 12 , D is tr ito de

Jam aca ru , M issão V e lha /C E , C EP : 63 .200 -000 .

T e le fone pa ra con ta to : (88 ) 3542 -4082 .

C o rre io e le trôn ico (e -m a il):jam aca ru fm _105@ ho tm a il.com .

COMPlETTA TElECOM

R ua M a rco n d~ s P ~ r~ ira ,n!? 1381- D io tis io T o rre s

CEP: 6 0 .1 3 5 -1 2 2 - FOrfD/~za/CE

(85} 3 2 5 7 -4 8 l9 /9 9 8 ? '0 1 1 1 /3 0 6 2 -5 9O O
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E JA M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, in s c r ita n o

C N P J s o b o n O 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5 , c o m s e d e à R u a F e lix I ta lia n o , s /n , D is tr ito d e

J am a c a ru , n a c id a d e d e M is s ã o V e lh a , E s ta d o d o C e a rá , C E P 6 3 .2 0 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em

fin s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a e d e v id a m e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O

3 5 5 d a ta d a d e 1 7 /0 7 /2 0 0 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 3 /0 7 /2 0 0 3 e D e c re to L e g is la t iv o n O

8 0 5 d e 2 6 /0 7 /2 0 0 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 7 /0 7 /2 0 0 5 , v e m

re s p e ito s a m e n te à p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia re q u e re r a R e n o v a ç ã o d a O u to rg a

p a ra o p e r ío d o d e 2 0 1 5 -2 0 2 5 p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

e m a te n d im e n to a o s u b ite m 2 0 .2 d a N o rm a nO 0 1 /2 0 1 1 , b e m c om o , a p re s e n ta r a

d o c um e n ta ç ã o d e q u e tra ta o s u b ite m 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la

P o r ta r ia M C nO 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , a lte ra d a p e la P o r ta r ia n O 1 9 7 d e

0 1 /0 7 /2 0 1 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 0 2 /0 7 /2 0 1 3 .

M is s ã o V e lh a /C E , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

& -r ,p ~ ~ d Y \ . B~
O JOSE NILTON PEREIRA

P re s id e n te

COMPLmA TELECOM
R u a M a r c o n d e s P e r e ir a . n ! 1381- D io l Í s io T o r r e s

C E P ; 6 0 .1 3 > 2 2 2 - F o r ta le z a jC E

(85) 3 2 5 7 -4 8 l9 / 9 9 8 3 -0 1 1 1 / 3 0 6 2 -5 9 0 0
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ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO I

Declaração firm adas pelo Representante Legal

COMPlmATElECOM
Rua Marcondes Pere ira , n!? 1381 - D ionísio Torres

CEP:60.135-222 - Forw lezo/CE

(85} 3257-4819/ 9983-a1.11/ 3062.5900
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

DECLARAÇÃO

E u , JOSÉ NILTON PEREIRA, na qua lid a de de re p re sen ta n te le g a l d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, com fin s de cum p rir a le tra

"a li, s u b item 20 .3 , d a no rm a regu la do ra do se rv iço , D EC LAR Ao segu in te :

• A em isso ra en con tra -se com suas in s ta la çõe s e equ ip am en to s em

con fo rm id ade com a ú ltim a au to r iza ção do M in is té r io d a s

C om un ica çõe s , d e a co rd o com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na

re gu lam en ta ção v ig en te , co n s ta n te s da re spe c tiva lic e n ça de

fu n c io nam en to da e s ta ção .

M issão V e lh a /C E , 2 0 de ab ril d e 2015 .

,~~~B~
~JOSÉ NILTON PEREIRA

P r e s id e n t e

COMP lffiA TElECOM
Rua M arcondes Pe re ira , n !! 1381 - D ia ris ia To rres

CEP : 60 .135 -222 - Fo rm leza /C E

(8S ) 3257 -4879 /9983 -0111 /3062 -5900
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ
CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO II
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel

COMPlmA TElECOM

Rua Marcondes Pereira, n!! 1381 - Diorisio Torre5

CEP:6O.135-Zl2 - Forraleza/CE

(SS) 3257-4E79/9983-0111/3052-5900
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24104/2p15 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

A
tt

BOM DIA
DAULA CARLOS DE CASTRO

.. 5isté'mas ..

,Interativos

~ Menu Principal ..•. B O L E T O »» Nada Consta I m e n u a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU

01.795.944/0001-65

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :2 8 :4 5 d o d ia 2 4 /0 4 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á l id a a té 2 4 /0 5 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lN a d a C o n s la lc e r t id a o .a s p 1/2
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2410412015
\

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 )

f .•

h ttp :/ /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lN a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p 2 1 2
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

ANEXO I11

C o m p r o v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tr o N a c io n a l d e

P e s s o a s J u r íd ic a s

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!? 1381- Dionísio Torres

CEP:60.135-222- FortDleza/CE

(8S) 3257-4879/ !lfJ8:J.Q111/ 3ai2.59DO
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24/0412015

.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.795.944/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/1997

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACJ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R FELlX ITALIANO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

63.200-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

JAMACARU
MUNIClplO

MISSAO VELHA

TELEFONE

UF

CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)-*-
SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl-*-

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/04/2015 às 10:30:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollm pri mePagi na.asp 1/1
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

ANEXO IV
D o c u m e n to s a tu a l iz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is

a lte r a ç õ e s d o E s ta tu to S o c ia l jC ó p ia d o E s ta tu to

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!! .1381- Dionísio Torres

CEP:60..135-222 - Forwieza/CE

(SS} 3257-4879/9983-01.1.1/3062-5900
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1

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

QUARTA AL TERACÃO DO ESTATUTO

ESTATUTO

(CONSOLIDADO)

CAPíTULO I

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINS E DURAÇÃO

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, também

designada pela sigla "ACJ", devidamente registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas desta comarca - Cartório Martins - 2° O fício, no livro A-1,

fo lha 353, sob nO R-262, em 31/03/1. 997; primeira alteração estatutária

averbada sob o nOAV. 1-263, segunda alteração averbada sob o n AV.2-263 e

terceira alteração averbada sob o nOAV.4-263, inscrita no CNPJ\MF sob o nO

01.795.944/0001-65, é uma entidade civil, com personalidade juríd ica de direito

privado, sem fins lucrativos, duração por tempo indeterm inado, com sede e foro

no Município de M ISSÃO VELHA, Estado do CEARÁ, na RUA JOSÉ

CALlXTO DE SOUSA, SIN° - DISTRITO DE JAMACARU - CEP: 63.200-000,

reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente.

Art. 2° - A Associação tem por finalidades:

I - Prestar .toda assistência às crianças, adolescentes e às fam ílias, isto é,

fam ílias carentes do D istrito de Jamacaru e demais localidades, inclusive, dos

D istritos e Sede do Município de M issão Velha, podendo para tanto manter

convênios de qualquer espécies ou natureza nas áreas de assistência social,

educacional, saúde, agricultura, pecuária, industria l, ciências, tecnologias, etc.,

que não venham de encontro às suas finalidades, com as pessoas juríd icas

das adm inistrações públicas: Municipais, Estaduais e Federal, d iretas ou

indiretas, Secretarias de Governo, órgãos ou Repartições Públicas, autarquias,

M inistérios, bem como entidades privadas e outros, com o objetivo de receber

apoio e todo e qualquer tipo de beneficio e ajuda;

11 - Exploração e instalação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada (F.M .), de caráter comunitária, com finalidade educativa, artística,

cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da

fam ília em benefício do desenvolvimento geral da comunidade do D istrito de

Jamacaru, Município de M issão Velha - (CE), mediante autorização outorgada

pelo Poder Concedente, conforme o disposto nos incisos de I a V do Art. 3° da

Lei nO 9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998, que institu iu o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, bem como: , ..' " _~~~

., OhuU ut ftOTAS l:RtG.G. 1/l!,,:',~IS
~NPJ 05.794.722/0001.89

ua Santos Oumont. 57 - Centro
Missào Velha-Ce

- ._~~'r", •• (109) 3~42.1489
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11.1- Beneficiar a comunidade com vista a:

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de
defesa civil, sempre que necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
da forma mais acessível possível.

11.11- Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros a comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo
a integração dos membros da comunidade atendida;
d) Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

política-ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias.

CAPíTULO 11- DOS ASSOCIADOS

Art. 3° - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos

legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante

preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, entidade de

classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente

instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham

fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade.

S 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de

qualquer natureza na admissão dos associados.

Art. 4° - Ficam criadas duas categorias de associados, a saber:

1. CONTRIBUINTES São considerados contribuintes
quaisquer pessoas física ou jurídica que contribuam mensalmente com valor
designado pela Assembléia Geral.

2. BENEMÉRITOS - Qualquer pessoa física ou jurídica que
tenham prestado relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JAMACARU - ACJ, e à coletividade.
Art. 5° - Terão direito a voto nas assembléias às duas categorias de

associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos poderão ser vota s

2° OFÍCIO DE "'roTAS E RE '.:.l. ii:'lé:ns
CNPJ Q5.794.72:iU0001.89

RIJa Sllntus Dumont. 57 • Centro

Missão Velha-CE
r- •..••''''/F=Ol< (66) 3542.1409

Requerimento  (0487189)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 15



3

para todos os órgãos da administração e deliberativo, desde que em dia com

sua contribuição.

S 1° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas,

estes através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado

para todos os cargos que compõem os órgãos de administração e

deliberativos. bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida

social da entidade e em todas as instâncias deliberativas.

S 2° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas jurídicas. através

dos seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias

deliberativas.

S 3° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o direito de promover

a convocação dos órgãos deliberativos da Associação.

Art. 6° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este

Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia

à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação

fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em

questão.

Art. 7° - São direitos dos associados:

a) Particil'ar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para
qualquer cargo na Associação;
b) Participar de quaisquer atividades promovidas pela Associação;
c) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir e
a oferecer;
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade que julgar de
interesse da Associação.
Art. 8° - São deveres dos associados:

a) Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Social da entidade;
b) Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela Assembléia Geral,
prestigiando a Associação;
c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação.

CAPíTULO 111- ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9° - A organização administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JAMACARU - ACJ., é constituída dos seguintes órgãos:

I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo;

11 - DIRETORIA, órgão executivo; (

111 - CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e ~

~~OFiCIO DENOTAS(REG.S. b,[S
CNPJ Q5.794.722/0001-89

~ua Santos Dumont. 57 - CenlrQ

Missão Velha-QE
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IV - CONSELHO COMUNITÁR IO , órgão supervisor da programação da

em issora.

ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10 - A Assemblé ia Gera l, órgão soberano da vontade socia l, será

constitu ída pelos associados, conforme previsto no Artigo 5° deste Estatu to .

A rt. 11 - A Assemblé ia Gera l será d irig ida pelo D ire tor - P residente da

Associação, que convocará um ou dois sócios presentes para servir de

secretários, na composição da mesa que dirig irá os traba lhos da assemblé ia .

A rt. 12 - A Assemblé ia Gera l reun ir-se-á, ord inariamente, uma vez a cada

semestre (em janeiro e Ju lho) e, extraord inariamente, por convocação do

Presidente.

A rt. 13 - As reunloes da Assemblé ia Gera l serão convocadas com

antecedência m ín ima de 5 (cinco) d ias, por notificação pessoal escrita ,

ind icando as matérias a serem discutidas e votadas e veicu lação diária dentro

da programação da em issora comunitária .

~ 1°- As Assemblé ias insta lar-se-ão, em primeira convocação, com

maioria de seus membros, e , em segunda convocação, com um m ínimo de

1/10 (um décimo) dos associados aptos a votar.

~ 2° - As Assemblé ias com o escopo de destitu ir adm in istradores elou

alterar o Estatu to , deverão ser convocadas especia lmente para este fim ,

conforme prece ito ínsito no parágrafo ún ico do art. 59 do Código C ivil.

A rt. 14 - A ele ição da D ire toria e do Conselho F isca l acontecerá trin ta d ias

antes do térm inodo mandato da atua l, podendo concorrer os associados em

pleno gozo de seus dire itos esta tu tários.

~ 1° - As chapas concorrentes deverão ser reg istradas em livro de atas até
08 (o ito) d ias antes do ple ito pe lo Conselho F isca l.

~ 2° - Considerar-se-á e le ita à chapa que obtiver maioria dos votos ou de

acordo com a proporciona lidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que

obtido o m ín imo de vin te por cento dos votos vá lidos to ta lizados no processo

ele itora l. Estas se darão por voto secreto e somente no caso de chapa única

será por aclamação.

~ 3° O quórum m ínimo será o estabelecido pelo ~ 1° do Artigo 13.

A rt. 15 - São atribu ições da Assemblé ia Gera l:

a) E leger o Presidente e os demais in tegrantes da D ire toria e do Conselho i~~f:,"~"I
Fisca l da Associação, nos termos dos Artigos 16 e 23; ~ ,~ .,. eX I

b) E leger os membros do Conselho Comunitário , obedecendo rigorosamente ~ #

às exigências formuladas pelo A rtigo 8° da Lei nO9.612/98; ~

c} Apreciar os re la tórios e contas da D ire toria , ba lanço patrim onia l e

prestação de contas, requ is itando às in formações que ju lgar necessária , depois

do parecer do Conselho F isca l;
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d) Conferir título de associado benemérito da Associação a pessoas físicas
ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas dele merecedoras,
bem como a demissão e exclusão de associados;

e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou alienação de bens da
Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos;

f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá-lo, desde que
mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a outorga de
autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme
legislação específica para o serviço;

g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção da
Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do Artigo 33;
h) Fixar o valor da contribuição mensal;

i) Deliberar sobre casos om issos.

DIRETORIA

Art. 16 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em

Assembléia Geral, para um período de 04 (quatro) anos, não sendo perm itido

mais de uma reeleição consecutiva.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria deverão manter residência

na área da comunidade a ser atendida pela em issora.

Art. 17- Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de

mandatos efetivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem

cargo de supervisão ou assessoramento na adm inistração pública, do qual

decorra foro privilegiado.

Art. 18 - A Diretoria será constituída de:

I - Presidente;

II - D iretor (a) Adm inistrativo (a); e

1 1 1 - Diretor (a) Financeiro (a)

Art. 19 - Compete a Diretoria Executiva:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da

Assembleia Geral e Conselho Fiscal;

b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral e ao Conselho

Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas

atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo;

c) Orientar toda a adm inistração da Associação;

d) Compor o quadro de pessoal da Associação, privilegiando os membros da

comunidade atendida pela em issora;

e) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação

atendendo, exclusivamente, os interesses da comunidade e
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estabe lec idos no A rtigo 4° da Le i regu lado ra do se rv iço de Rad iod ifusão

Com un itá ria ;

f) A p resen ta r à Assem b le ia G era l os nom es das pessoas fís icas ou ju ríd icas

m erecedoras do títu lo de assoc iado benem érito da Assoc iação .

A rt. 20 - São a tribu ições do D ire to r - P res iden te :

a) O s poderes de adm in is tração em gera l, sa lvo os que neste

es ta tu to são con fe ridos à Assem b le ia G era l e ao Conse lho F isca l,

necessá rio ao desenvo lv im en to de suas a tiv idades na Assoc iação ;

b) R epresen ta r a Assoc iação em ju ízo ou fo ra de le , a tiva e pass ivam en te ;

c ) Em con jun to com o D ire to r - F inance iro , ab rir, m ov im en ta r e ence rra r

con tas bancá rias , ass ina r convên ios , con tra ir ob rigações, em prés tim os e

trans ig ir, desde que em itido pa rece r an tec ipado pe lo Conse lho F isca l;

d ) Tom ar m ed idas u rgen tes em de fesa dos in te resses da Assoc iação ;

e ) P res id ir as reun iões da Assem b le ia G era l.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à vacânc ia do ca rgo de P res iden te o

D ire to r - Adm in is tra tivo assum irá o ca rgo e ne le pe rm anece rá a té o res tan te do

p razo para o qua l fo i e le ito o m em bro substitu ído .

A rt. 21 - C om pe te ao D ire to r - Adm in is tra tivo :

a ) Substitu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

b ) Secre ta ria r as reun iões da D ire to ria , lavrando as respectivas a tas ,

reves tindo -as das fo rm a lidades lega is e respondendo a inda pe lo seu

a rqu ivam en to ;

d ) Pub lica r todas as a tiv idades da Assoc iação ;

e ) A ss ina r as co rrespondênc ias da Assoc iação em con jun to com o

P res iden te ;

f) S uperin tende r os se rv iços da Secre ta ria ;

g ) A tende r às so lic itações e de te rm inações dos o rgaos púb licos

enca rregados de se to res ligados às a tiv idades da Assoc iação ;

h ) D esem penhar as funções de re lações púb licas da Assoc iação ;

A rt. 22 - São a tribu ições do D ire to r - F inance iro :

a ) A rrecada r e guarda r sob sua responsab ilidade todos os va lo res e

pe rtences da Assoc iação ;

b ) C obra r e recebe r con tribu ições , dona tivos ou rendas dev idas à

Assoc iação ;

c ) Pagar todas as despesas, con tas , ob rigações, ass inando com o D ire to r

(a ) - P res iden te os cheques e ordens de pagam en to ;

d ) M an te r em ordem , c la reza e a tua lizada a escritu ra con táb il e o pa trim ôn io

m óve l e im óve l da Assoc iação ;

e ) E labo ra r e ap resen ta r o re la tó rio pa trim on ia l à Assem b le ia G era l e

Conse lho F isca l.

CONSELHO FISCAL

2' OfiCIODENOTAS~~lS
CNPJ Q5.794.72.2i0001.89
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Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros com seus

respectivos suplentes.

S 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria;

S 2° - Em caso de vacância ou impedimento, assume o respectivo suplente,

Art, 24 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Exam inar os livros de escrituração da associação;

b) Exam inar os relatórios e a escrituração contábeis apresentados pelo (a)

Tesoureiro (a), opinando a respeito;

c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de ônus

sobre os mesmos.

CONSELHO COMUNITÁRIO

Art, 25 - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo 05 (cinco)

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como:

Associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que

legalmente constituídas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do Conselho Comunitário será coincidente

com o mandato da Diretoria.

Art. 26 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a

programação da em issora, colaborando com a Diretoria Executiva na

elaboração .desta programação, com vista ao atendimento dos interesses

exclusivos da comunidade e aos princípios do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão

Comunitária.

Art. 27 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas sem

remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou

vantagem, seja a qual título for.

CAPíTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art. 28 - O patrimônio da Associação é constituído:

a) Das contribuições dos seus associados, doações, subvenções, legados e

do apoio cultural recebido pela em issora.

b) Pelos bens ou direitos adquiridos ou concedidos à entidade por qualquer

forma legalmente adm itida.

c) A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (SObras~~., ."C." .

?e vFiC lOuEN01A~~~b
CNPJ Q5.794,722i0001-89
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dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou
dirigentes.

CAPíTULO V - EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 29 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 30 - Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria apresentará à

Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual serão

especificadas, separadamente, as receitas e despesas de capital e operação.

CAPíTULO VI

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 31 - Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente
pelas obrigações assumidas pela Associação.

Art. 32 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis pelos

atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem como,
nas mesmas condições, a terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da Associação
conceder aval ou fiança em nome da instituição.

Art. 33 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu

patrimônio passarão a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes.

Art. 34 - A presente alteração estatutária foi aprovada em reunião da

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 09 de Fevereiro de 2015, e

entrará em vigor a partir da competente averbação no Cartório de Registro Civil

de Pessoas Jurídicas desta Comarca - Cartório Martins - 2° Ofício.
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{85} 329-4879/9983-0111/3062-5900
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE JAM ACARU - AC J

CNPJ : 01 .795 .944 /0001 -65

ANEXO VI
C édu la de id en tid ade , C PF e com p rovan te de

res id ênc ia dos m em b ros da D ire to ria

COMPlmA THECOM

Rua Marcondes Pereira, n!'1381- Diorisio Torres

CEP: 60.135- ZZ2 - Forroleza/CE

(85} 3257-4819/9983-0111/3062-5900
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DECLARAÇÃO

E u , JOSÉ JANUÁRIO PEREIRA, b ra s ile iro , in sc r ito n o C P F sob o n Q 138 .0 14 .1 08 -7 0 ,

re s id e n te e dom ic ilia d o na c id a de de M issão V e lh a , e s ta do do C ea rá , n a R ua F e lix

Ita lia n o , n Q 374 - D is tr ito d e Jam aca ru , D EC LARO ,pa ra o s fin s d e d ire ito e a in d a fa ze r

p ro va a quem possa in te re ssa r, q u e o S r. JOSÉ NILTON PEREIRA, b ra s ile iro , so lte iro ,

p o rta d o r d a cédu la de id en tid a de RG n Q 2196521 -9 1 - S S P /C E , e in sc r ito n o C P F sob n Q

543 .3 50 .5 13 -8 7 é re s id e n te e dom ic ilia d o no ende re ço a c im a c ita d o . P o r se r a

e xp re ssão con sc ie n te da ve rd ade , a ss in o a p re sen te de c la ra ção ju n tam en te com duas

te s tem unha s aba ixo a ss in a da s , p a ra que a ss im su rta o s e fe ito s ju ríd ico s . P a ra c la re za ,

firm o a p re sen te de c la ra ção .

M issão V e lh a /C E , 0 6 de ab ril d e 2015 .

~

\~-...-._ '\P~
JOSE JANUARIO PEREIRA

TESTEMUNHAS:

Svilib
ilian~oml

5~ G em Q h

~CJtiD\'DCL
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-NO DO CLIENTE

574531-4

'~~fi" '~~,~i~ :.,..~~.-..- =\;11:::; ;

R"te; 03 15072 03 049500 - 7

~ktn;,:' JOSE JANUARIO PEREIRA

- ':"'1 [''1''1
1 RlJ FELIX ITALIANO 00374

DISTRITO DE JAMACARU- MI5SAO VELHA - 632000e0

~.1cd:",,: 5343398 I"h\'õ 0000 0e00

CI?~,,~ 01-RESIDENCIAL MONOFASICO 1:,l~Q'd,. ?,,(C:llcle 0,00

RG ! (pr- .' (NPJ 138014108-70 cc;:

Nome do Re5ronsáw~!

~~~};'t.~Ji~~~~t>":.~.~'~,1;h;:2~'~"'~~T;i~:r;t~~~~ffi~~XfUh~~ li ,L,/_
'orIl~S de ID<lt:} da IPr@',iS3(i /ro,:;';; I•.•;r''''~': : ..• \.~r.~.~,:<.'.:: ~~,r.~,'

RIÔ'I.er~nda .tI.pn~<"'nt<lç;.n Pnixilil<l Lc-it\Jr3 (Onjunt0 EARI?ALAA

Abr/2015 0Ii/04/2015 ~6/05/2015 !M, FQv/2B15 El3D 17.31
'I,:';: "'.:!, if; • ' > '" I p"iOLCR~tiiO,GG.-P 1"1"1'""'0 Inul,/iduel

r.~"p.t1r'Clktiln(P.5; I ~!i'JI,()fr. I V.l:nrrfnJ~'pn"tn lf.~:;!l '11'" l;'TllI'-1 t,kn~t! Tr;n. !/"0I1:J'

66,54 !27.08% I 17,96 D!C 15,19 ; 10'3812'iJ.77'1 O.OB I o,ooi 0.00
I,'i;fif'~JmXS;.illW~m~.l! foíe 13.30! 6.60 ! 13.2B 0.00 i O.OO! B.OO

73EC.61~'3.Er.:4.69FF.55F6.EB43,C07A.[ÇIÇ D!V1iC,2.94! ! B.BO i i
IDl11mJKtxw~m~~~~~ill~ ..?~ ;;&~ :~~~_ '__?i

. '''~;:;r w,,,;;;;; r '~;r "''''''';;;1 '-;:;r'''~:r ''''''':',:: r "."=~~
I i' I I I I

~!4!.5..J:'.~~~~" ~ ..;.,"32..~~~1..~ '.l<W)OB.!-. 7'::" ~~

VALOR CONSUMODO MES 66,54

t~ULTA 110RATORIAREF 03/2015 1,06

JUROS no MES 0,11

ILUt4IN)\CA.O PUBLICA t~UNICIPAL 7,12

ADICIOIlAL BANDEIRA VER~lELHAMES (R$ 8,20 )

1'",'013;J"í".H seu ",h!llOlll'~ ••••~U. ,Jtilõ';ê <) I"" ••orn.;:
H:lfl;J'; q:Je <:nu,:roO:'m CjfltJ:n COf••.Y"'::-.

/I

TOTALA .'
PAG,~R(R$)

rM'Ji:!t~411~W'r~i[Jm"h')
EnQr9ia .•.•...... , .. , .. , .. ,: 39,45" ... - .. -:'. .
Transmis!;aó B.62
Dis!ribu'cao 11.87
Encar90s SQtJYÍ,lis '......... 1,78 N ~ OI v ::t "-
Tributos (/013 ?IS,{:oFltl3) .. , 21.9B OI .-l '" <Sl ~ '"

TOTAL.... , ,................. 66,54m ~~'tiG.xr~rmt~~p.mfí ,'.Oi .. ta~iE{;'l'i«f'"
Campé:nst:<SU<lS ernis~õcs pelo consumo de 1:."fl'""{giJ el~\t1UJ <3uav{sda ((<>ele,=,.

Emitido kg(CO,) IComp<nsado kg(CO,1 IC;'''cié''ci' ,co'0;<o (% CO,)

4:1,22 0,00 uI;. "'~ ~

informações
_ A Atffi !,pRO'JOUlJs1 All'la.TO MEDIOOORrNRDIW1RlODE 9,05X ~ TARI-

F!>SM c(o£LC~. ,iPLlCADiB A PMRTIRDE 02 DE ~O DE 2015, COtWOXli:
RESOLOCA('1~'101.')]TORIA rlLt1. 1858 DE 27 DE FEVEREIR(iDE 2B15.

J20100

Bandeira Tarifórió: VERNEU¥l
_•• Con<ld"slúclt.'WaJU,9~.rQf~r~,IlIQ a PIS Q COFltf;.

"" .._"._---.- •....,... ,.,,--""' •....-..•..•._'-----~"'-... ........-.. .._-~
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'6C£pK~~;:~~~~.l~~~~;~~~~~coelce.'
(N P J 07047.251/0001,70 (G F 0 6 ,1 0 5 .8 4 8 ,3

A Tad'a Social d. Enorgla mtrica /01 criada I
pIClalei nO 10.438. d2 26 de abril d2 2002.

I

3 7 & 0 4 1 2 2 9 .

0 5 /0 3 /2 0 1 5
R o ta

N om e IW ~ .A N A D E O L IV E IR A R O D R IG U E S

E"d, ~'o~,,1

.N°' D O e U E N T E

6 :3 B 7 8 5 5 -0
rara <lgilizaf seu atendimento. utilize o nO < '!d m ~

sempre Que ent~u em contatO conosco. ' .

R U V IR G IL IO JU S T IN O D E L U lA 0 0 0 1 7 0 0 0 1 7

D IS T R IT O D E J A " 'A C A R U - IH S S A O V E L H A -

,J Medidor 2 0 2 7 4 5 0 Poste 0 0 0 0 8 1 9 $

i g '~ 0 1 -R E S ID E N C IA L M O N O F A S IC O Fator de Potê'Klã 0 ,0 0

~ ~r.C?FlCNPJ 0 3 5 5 6 4 9 E -6 2 C G F

~ ~ome do Respons.ível

~ ~ . . ~ . ~ ~ ~
f~ e IData da -- IPr'evis:)o --- Veja a legend;, no verso desta conta.

~ ge~ru::i3 Apresentaçf!o Próximo le;tur.-, C o n ju n to B A R ~ A L ~

cz:i ~ , la t /2 0 :L 5 0 ~ j/0 3 /2 0 1 5 0 6 /0 4 /2 0 1 5 M I} . ,J w 2 B i5 E 1 . 's D13,137

~ .., rS ~ ! I lm ll1• • m :3 ~ ~ ~ :: :~ I Padr'cQJGRlfv,BLB131 P IApuraçào IndMdll~1

sase d~ Cálculo (Rs) t Alíquota t \lalot do II~~~~ -Mt':n.S:'":I.I! T,":,~ ..I . . . ._.~~.::~l~~~-.~..~i ; '; ; ; " -i-o c .. : . l ,J :

:)4,u5. 127,@\i 1.-9:!9 DIC I 5,!9 !0,38 2B,7f 1.31 L3? 1.32

,.... ••',.,.•• ü. '.. .' "Vi F.IC 13,38 6,6°113,20 2,013 2,Bü 2,00

A281.25~:3.D53.7EBB.m::.BR'J5.722:].89F! DMIC 2,94 i 13,78 I

V a lo r (R $ )

.' ~~,05

34,05

0,69'

7,12

,... , - - - - - - -~ _ ._ - -< . : : : '- - " . - .

VENCIMENTO
-t 12/0312015
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111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIIII v:nOi:~~~~~~~~~~
7211094230157840000007430630050315

Resumo da fatura em R$

1 . 1 2 4 , 8 5

- 1 . 1 2 4 , 8 5

0 , 0 0

1 . 0 9 2 , 7 5

1.092,75

Total da fatura anterior

4) Pagamentos efetuados

9 Saldo financiado
+
@ Lançamentos atuais

e Total desta fatura
Fechamento próxima fatura: 10/0412015

a C E F O R T A L E Z AC E P L S P ( - 1 2

A G N A L D O G A L D IN O D E L IM A

R R O S E O J A M A C A R U S N

C E N T R O

6 3 2 0 0 - 0 0 0 M IS S A O V E L H A C E

1,11",,11,"1,1111111111111 ••• 11",111111,1"1

=-o ••••••••••

1);
0-
0_

8 = = = =--= = =

Titular AGNALDO GALDINO DE LIMA
Cartão 4221.XXXX.XXXX.9513

vencimento

15/03/2015

pagamento total RS

1.092,75

pgto. mínimo RS

167,95

parcelamento RS
sem seguro 24 X

88,97

parcelamento RS
wmseguro 2 4 X

105,93
Vide folha explicativa

150,79

496,42

3 0 4 , 9 0

Continua ...

V A L O R E M R S

- 6 2 4 , 8 5

- 5 0 0 , 0 0

.1.124,85

V A L O R E M R S

4 0 ,7 3

Lançamentos: compras e sagues
AGNALDOG DELIMA(final 9513)

_ D A T A E S T A B E L E C IM E N T O

29/11 A M E R IC A N A S .C O M INT04/1 °
V E S T U Á R IO .R IO D E J A N E IR

30/11 S H O P T IM E IN T E R N E T 04/1 °
. v E s r u A R IO .R IO D E J A N E IR

R E T lF IC A 5 A N T A L U Z 0 3 / l0

V E fC U L O S . ( R A T O

Lançamentos no cartão (final 9513 )

Pagamentos efetuados
D A T A

18/02 P A G A M E N T O E F E T U A D O 0 7 6 7

18/02 P A G A M E N T O E F E T U A D O 0 7 6 7

4) Total dos pagamentos

7 5 0 0 . 0 0

5 . 3 0 1 . 6 9

5 2 0 , 0 0

" " . ' " r . ''''11"

lunmllqnS 9lUllA9J;'lS,j
1 1 '1 ' , 1 ~ lIl" ,.jl' , r : ( j , ' . ! I ' ; ~ ,

Limites de crédito R$
limite total de crédito
limite utilizado no mês
Retirada de recursos PaíS(saque)

Conheça
onovoapp
Itaucard.

Essa fatura
e as anteriores
no seu celular.

B a ix e n a A p p

S to r e o u n o

G o o g le P I

ê3 Compra presenciaI

com uso do cartão e senha.

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7500944370.78252450451.6300036000
Número do Documento 00100443707/0508:144
t1omedo Pagador/CPF/CNPJ AGNALDOGALDINODEUMA - 762.379.403-59
Nomedo Benefl(iário/CPF/CNPJ Banco Itaucard S.A. - 17.192.451/0001-70
Endereço do Beneficiário Alameda Pedro Calil,43 - Poá - SP

NossoNúmero
Valor do Do<umento
Vencimento

recibo do pagador

175/00443707-8
RS1.092,75
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO VII

Cédula de identidade e CPF dos membros do

Conselho Fiscal

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!? 1381- Diorisio Torres

CEP: 60.135-222 - FOTf11/eza/CE

(8S) 3257-4879/9983-0l11j3062-59()()
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO VIII

Cédula de identidade e CPF dos membros do

Conselho Comunitário

COMPlETTA TElECOM

R u a M a r r o n d e s P e r e i r a , n ~ 1381- D i o n í s i o T o r r e s

C E P : 6 O . 1 3 5 - Z Z 2 - F o r t D J e z a / C E

(85) 32:i7-41J19/9983-Q11l/305Z-5900
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Número

543.344.973-49

Nascimento

28/08/1973

vAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

'fi ~::>:rZOZ3'3.l.QQ'QZt~

310H.lNO~30 0910Q~

Nome

JOSIAS RODRIGUES SOUZA

M l ISTERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
~ Cadastro d Pesso s Físicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO
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CPF C A D A S T R O DE P E S S O A S F I S I C A S

Nome

DAMIAO

. H
NQ de Inscrição ti

631923733-3*4 08/10/79

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
~~'(

C"u $ 1 ; ' ,

, .1,.. ••

.. """ ••... ." ... , •...

• o m r o v a n t o d o I n s c r i ç ã o n o C A D A S T R O D E

~~~sg~~u~í~~~~;~~ P F , P v e d a d ~ a o x ig ô n c ia p o r t o r c e i r o s , s a lv o

nos casoS previstos na Logislaçao vigente. -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ
CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO IX

Relatório do Conselho Comunitário

COMPlffiA TElECOM

Rua Marcondes Pereira, n!1381- Diorisio Torres

CEP:60.135-222- FOl1DlezajCE

(8S) 32S7-48l!J1 !J!J8~{)!1l/ 3052.5900
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE lAMACARU - ACl

CONSELHO COMUNITÁRIO

TÍTULO: AVALICÃO DA PROGRAMACÃO

MISSÃO VELHA - CE

ABRIL/2015

1
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CONSELHO COMUNITÁRIO

Rela tó rio de ava liação da

program ação levado ao ar pe la

em issora denom inada

"JAMACARU FM ", de fe rida a

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

DE JAMACARU - ACJ, para

exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão com un itá ria , no

d is trito de Jam acaru , M un ic íp io

de M issão Ve lha , Estado do

Ceará , operando na frequênc ia

de 105 ,9 MHz.

MISSÃO VELHA - CE

2
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1.) INTRODUCÃO

E s te C o n s e lh o C o m u n itá r io , e le i to p e la

A s s e m b le ia G e ra l E x t r a o rd in á r ia d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU
- ACJ, r e a l iz a d a e m 0 6 d e A b r i l d e 2 0 1 5 e ,

d e v id a m e n te re g is t r a d a n o C a r tó r io M a r t in s , L iv r o

B -6 4 , fo lh a s 1 3 3 , s o b o n O 1 4 .3 5 8 , e m

1 5 /0 4 /2 0 1 5 , é c o m p o s to d e 5 ( c in c o ) m e m b ro s :

ANTÔNIA OLIVEIRA DE SOUSA ISMAEL,
r e p re s e n ta n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s

R u ra is d o D is t r i to d e J a m a c a ru ; IDEMÁRIO DA
SILVA MUNIZ, r e p re s e n ta n d o a Ig re ja C a tó l ic a ;

JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA,
r e p re s e n ta n d o a C o o p e ra t iv a d o s M o to r is ta s d e

J a m a c a ru ; ODAIR JOSÉ DA SILVA,
r e p re s e n ta n d o o s d o c e n te s d o M u n ic íp io d e

M is s ã o V e lh a , E s ta d o d o C e a rá e DAMIÃO
ANTàNIO DA SILVA, r e p re s e n ta n d o o s A g e n te s

d e S a ú d e d o D is t r i to d e J a m a c a ru .

- S u a s a t r ib u iç õ e s , e s tã o d e f in id a s n o A r t ig o 2 6

d o E s ta tu to S o c ia l ( c o n s o l id a d o ) d a A s s o c ia ç ã o ,

b e m c o m o p e lo A r t ig o 8 0 d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9

d e fe v e re ir o d e 1 .9 9 8 , q u e in s t i tu iu o S e r v iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia e p e lo s u b ite m 2 1 .4 .1 . ,

d a N o rm a R e g u la d o ra d o S e r v iç o .

- A s d is p o s iç õ e s re g u la m e n ta re s e e s ta tu tá r ia s

p re s c re v e m q u e a m is s ã o d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io é d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , c o m o e s c o p o d e a v a l ia r e , s e

n e c e s s á r io , a p r im o rá - Ia , c o m v is ta s a te n d e r a o

in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a .

2.) DESENVOLVIMENTO

3
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- A programação veiculada pela em issora, que

integra este relatório, apresentado para

apreciação deste Conselho, apresenta uma

programação diversificada em termos musicais,

analisemos: De segunda a Sexta possui 4

( quatro) diárias, sendo duas horas pela manhã e

duas à tarde, com músicas valorizando a nossa

cultura, com predom inância do estilo musical

forró pé de serra (p.ex., Luiz Gonzaga, Trio

Nordestino, Dom inguinhos, S ivuca), bem como o

baião, xaxado e o xote. Dentro da programação

são destacadas as chamadas "coisas do sertão'~

com a partic ipação dos ouvintes.

- O programa musical denom inado "ESTILO 105",

levado ao ar das 08: OOh às 11: OOh, segunda a

sexta, é voltado para o público jovem , com estilo

musical variado (internacional, sertanejo

universitário, MPB). Destaca-se a partic ipação

dos ouvintes, com dicas de saúde, prestação de

serviços.

- A em issora cede uma hora diária - 11: OOh às

12: OOh -, segunda a sexta, para divulgação das

atividades da Igreja Católica local. Um programa

orientado pelos jovens ligados ao Conselho

Paroquia l, com músicas, orações e avisos ao

público, com intuito maior de valorização do amor

ao próximo.

- O noticioso "RÁDIO JORNAL'~ apresentado de

12:00h às 13:30h, segunda à sexta, com

prevalência de notícias da comunidade, mas

também regional, B rasil e do mundo.

- O programa "TARDE TOTAL'~ apresentado das

13:30h às 17:00h, é um musical com as mesmas

caraterísticas do programa "ESTILO 105".

4
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•

- o p ro g ra m a m u s ic a l "ESTAÇÃO DA NOITE'~

e n c e rra a p ro g ra m a ç ã o , c o m m ú s ic a s v a ria d a s ,

te n d o c o m o p ú b lic o a lv o a q u e le s a v e s s o s à

p ro g ra m a ç ã o te le v is iv a .

- A p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a n o s á b a d o d ife re d a

p ro g ra m a ç ã o d e s e g u n d a a s e x ta a p e n a s n o

h o rá rio d e 1 2 :0 0 h à s 1 3 :0 0 h , c o m o

p ro g ra m a ç ã o in titu la d o "MPB ESPECIAL"; 1 6 : O O h

à s 1 8 : O O h , p ro g ra m a "FIM DE TARDE COM

CRISTO", o rie n ta d o e a p re s e n ta d o p e lo s

m e m b ro s d a Ig re ja B a tis ta , c o m m ú s ic a s e s tilo

"g o s p e l", v o lta d o p a ra o s jo v e n s e d e 1 8 : O O h à s

1 9 : O O h , p ro g ra m a "NOITE DE PAZ'~ o rie n ta d o e

a p re s e n ta d o p e lo s m e m b ro s d a Ig re ja E v a n g é lic a

A s s e m b le ia d e D e u s .

- P a s s e m o s a a n a lis a r a p ro g ra m a ç ã o d o m in ic a l:

- In ic ia -s e c o m o p ro g ra m a : "IDENTIDADE DO

SERTÃO", 0 6 :0 0 h à s 0 7 :3 0 h . M ú s ic a d e v io la ,

p a rtic ip a ç ã o d a c o m u n id a d e q u e re c ita m p o e s ia s

m a tu ta s , to c a m v io la , fo rró p é d e s e rra , b a iã o ,

x a x a d o , x o te . U m p ro g ra m a q u e e v id e n c ia a

n o s s a c u ltu ra .

- O p ro g ra m a le v a d o a o a r d e 0 7 : 3 0 h à s 0 9 : O O h ,

"JOVEM GUARDA 1 05'~ m u s ic a l le m b ra n d o o

m o v im e n to m u s ic a l d e n o m in a d o "JOVEM

GUARDA", c o m h its d o ro c k b ritâ n ic o e n o rte -

a m e ric a n o s d a é p o c a , c a ta lis a d o e s p e c ia lm e n te

p e lo s B e a tle s .

- 0 9 :0 0 h à s 1 0 :0 0 h - M is s a D o m in ic a l (Ig re ja

C a tó lic a ).

- O m u s ic a l "ROBERTO CARLOS ESPECIAL'~ d e

1 0 :0 0 h à s 1 2 :0 0 h , q u e h o m e n a g e ia o "rei'~ c o m

d e s ta q u e p a ra s u a b io g ra fia , d is c o g ra fia ,

film o g ra fia , p rê m io s re c e b id o s .

5

Requerimento  (0487189)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 51



1 2 : O O h à s 2 2 : O O h , m u s ic a l

p a r t ic ip a ç ã o d o s o u v in te s e

s e rv iç o s .

3 .) CO NCLUSÃO

v a r ia d o , c om

p re s ta ç ã o d e

- A P ro g ram a çã o le v a d a a o a r p e la em is s o ra e

s o b a n á lis e d e s te c o n s e lh o , a te n d e , f ie lm e n te , o s p r in c íp io s

e le n c a d o s n o s in c is o s I a V d o A rt ig o 3 0 e in c is o s I a IV d o

A rt ig o 40 d a L e i nO 9 .6 1 2 /9 8 .

- A p ro g ram a çã o n ã o fa z q u a lq u e r d e s c r im in a ç ã o

re lig io s a , p o is a b re e s p a ç o p a ra a s d iv e rs a s p ro f is s õ e s d e fé

a tu a n te s n a c om u n id a d e .

- A p ro g ram a çã o fa v o re c e a in te g ra ç ã o d o s

m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a , p o is to d a e la tem a

p a r t ic ip a ç ã o a tiv a d o s o u v in te s .

- A p ro g ram a çã o p r iv ile g ia a m a n ife s ta ç ã o d a

c u ltu ra .

- E v id e n c ia -s e a o b e d iê n c ia a o 9 20 d o A rt ig o 40

d a L e i a c im a já m e n c io n a d a . A p ro g ram a çã o o p in a tiv a e

in fo rm a tiv a n ã o e s tá s o b o r ie n ta ç ã o p o lí t ic o - id e o ló g ic o -

p a r t id á r ia s . O s m em b ro s d a c om u n id a d e p o d em m a n ife s ta r

s u a s id e ia s , fa z e r s u g e s tõ e s , in c lu s iv e , em m a té r ia s

p o lêm ic a s .

Jam aca ru - M issão Ve lh a /C E , 17 de Ab ril d e 2015

6
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CONSELHO COMUNITÁRIO

wLG ~ JA't/ ~C< St2,u

ANTÔNIA OLIVEIRA DE SO

~k£.:kr&t~~
IDEMÁRIO DA SILVA UNIZ

;;J/>/~f!Zb?£~
JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA

___ GJlb tio!li d()\ ~!~(]\

ODAIR JOSÉ DA SILVA

DCY{(l6@d/Q~ cf& 541&-

DAMIÃO ANTÔNIO DA SILVA

7
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• ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01 .795 .944 /0001-65

ANEXO X

D e c la ra ç ã o s o lic ita n d o v is to ria d a ANATEL

COMPlmA TElECOM

R u a M a r c o n d e s P e r e i r a , n!i'1381- D io n ís io T o r r e s

C E P : 6 O .1 3 5 - Z 2 2 - F o rm le z a /C E

(8S) 3l57-4El9/ 9 9 8 3 - 0 1 1 1 / 3 V 6 2 .5 9 ( ) ( )
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• A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

DECLARAÇÃO

Eu, JOSÉ NILTON PEREIRA, na qualidade de representante lega l da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, DECLAROpara os devidos

fins que:

• A em issora vem solic ita r a vistoria da Anate l, especificamente para

efe itos da renovação da outorga, de acordo com a disponib ilidade da

Agência .

M issão Velha/CE , 20 de abril de 2015.

/~~~

~ NILTON PEREIRA
P r e s id e n t e

COMPlmA TElECOM
R u a M a r c o n d r s P e r r i r a . n! 1381- D i o T Í s i o T o r r e s

C E P : 6 0 . 1 3 5 - 2 2 2 - F O r f l 1 / r z a j C E

(85} 3257-4819/ 9983-01.11/ 3062-5900
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O R , E D . A N E X O , A L A L E S T E , S A L A 3 3 4

C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S Í L I A / D F

"," ..

Brasil 2002

• • •• •
. ,..•.

O PESO I WEIGHT (kg)

Q. 7-~(J

~f/Im]D"fi1111111111111/1111111/111

I

/
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>

VASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA

RUA MARCONDES PEREIRA, 1381 - DIONISIO TORRES

CEP: 60.135-222 - FORTALEZA/CE
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE JAM ACARU - AC J

CNPJ : 01 .795 .944 /0001 -65

limo Sr.

Coo rdenado r-G e ra l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

SAM IR AM ANDO GRAN JA NOBRE M A IA

M in is té rio d as C om un icações

B ras ília /D F

ASSUNTO : R e q u e re r a R e n o v a ç ã o d e O u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , n a c id a d e d e M IS S Ã O V E LH A /C E .

M is s ã o V e lh a /C E , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

A ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE JAM ACARU - AO , in s c r ita n o

C N P J so b o nO 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5 , p e rm is s io n á r ia d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , n a c id a d e d e M IS S Ã O V E LH N C E , d e v id am e n te a u to r iz a d a p e la P o rta r ia nO

3 5 5 d a ta d a d e 1 7 /0 7 /2 0 0 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 3 /0 7 /2 0 0 3 e D e c re to L e g is la t iv o nO

8 0 5 d e 2 6 /0 7 /2 0 0 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 7 /0 7 /2 0 0 5 , v em

m u i re s p e ito s am e n te , m an ifes ta r o in te resse na R ENO VACÃO DE OUTORGA

pa ra o pe río do de 2015 - 2025, e n c am in h a n d o to d a d o c um e n ta ç ã o e le n c a d a n o

A n e xo II, em co n fo rm id a d e c om a P o rta r ia nO 1 9 7 d e 0 1 /0 7 /2 0 1 3 , p u b lic a d a n o D O U

d e 0 2 /0 7 /2 0 1 3 q u e a lte ra a N o rm a nO 0 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o rta r ia nO 4 6 2 d e

1 4 /1 0 /1 1 .

N e s te s T e rm o s .

P e d e d e fe r im e n to .

Ún~,~~~
(J JO SE N ILTO N PERE IRA

P res id en te

D O C U M E N íO E t I- . 'E P O C O R R E IO

~1"t~QIO4J.iS__à s _ S I 3Q;'cras

~ S :la tu r ':~ ~ _
I -

COMPlmA TElECOM
R u a M a rc o n d e s P e re ira , n !! 1381- D io t is io T o r f f !s

C E P : 6 0 .1 3 5 -2 2 1 - F o r t IJ le z a /C E

(8 5 ) 3157-4879/9983-0111/3061-5900
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

RELAÇÃO DE DOCUM ENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORM E SUB ITEM 20 .3 D A

NORM A NO 1 /2011 , APROVADA PELA PORTAR IA M C NO 462 , D E 14 DE OUTUBRO DE

2011 E ALTERADA PELA PORTAR IA N ° 197 DE 01 /07 /13 .

1 . R eque rim en to , so lic ita ndo a renovação , a ss inado pe lo rep resen tan te lega l da

in te re ssada d ir i id o ao M in is té rio das C om un ica ões A nexo 12 da o rta ria '

2 - D ec la ra ção firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te re ssada , a te s tando que a em isso ra

encon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to riza ção do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tro s té cn ico

p rev is to s na regu lam en tação v igen te , cons tan te s da respec tiva licença de func ionam en to d

es ta -o '

3 - C e rtid ão ne a tiva de déb ito s de rece ita s adm in is tradas e la ANATEL '

4 - C óp ia de com p rovan te de in sc rição no cadas tro N ac iona l de P essoas

M in is té rio da Fazenda - CNP J vá lid o e a tua l'

5 - D ocum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte ra ções oco rrid as no E s ta tu to S oc ia l da

in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E s ta tu t

con fo rm e item 8 .2 e 8 .3 '

6 - A ta de e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no liv ro "A " do R eg is t

C iv il d e P essoas Ju ríd icas '

7 - U ltim o re la tó riO do C onse lho C om un itá rio , cons titu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1 des ta

no rm a , sob re a ro ram a -o ve icu lada e la em isso ra ;

8 - D ec la ra ção ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade so lic ita ndo v is to ria da ANATEL ,

espec ificam en te pa ra e fe ito s da renovação da ou to rga , de aco rdo com a d ispon ib ilid ade da

A gênc ia ; ou Laudo de V is to ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l hab ilita do (A nexo 13 ), com

sua res ec tiva A no ta ão de R es onsab ilid ade Técn ica - AR T con fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro sob penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tidade reque ren te , pa ra fin s

de in s tru ção do p rocesso de renovação de ou to rga pa ra execução do S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , ju n to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a

docum en tação desc rita nes te fo rm u lá rio es tá sendo ap resen tada no o rig ina l ou em

cóp ia au ten ticada em con fo rm idade com o sub item 20 .3 da N o rm a nO 01 /2011 ,

ap rovada pe la P o rta ria M C nO 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 .

hn<&.O~a~~
O - JOSÉ NIl TON PEREIRA

P r e s id e n t e

Ende reço pa ra co rre spondênc ia : R ua A n tôn ia Q u ité ria de A raú jo , nO 12 , D is tr ito de

Jam aca ru , M issão V e lha /C E , C EP : 63 .200 -000 .

T e le fone pa ra con ta to : (88 ) 3542 -4082 .

C o rre io e le trôn ico (e -m a il):jam aca ru fm _105@ ho tm a il.com .

COMPlETTA TElECOM

R ua M a rco n d~ s P ~ r~ ira ,n!? 1381- D io tis io T o rre s

CEP: 6 0 .1 3 5 -1 2 2 - FOrfD/~za/CE

(85} 3 2 5 7 -4 8 l9 /9 9 8 ? '0 1 1 1 /3 0 6 2 -5 9O O

Ofício 002/2015 (0489176)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 59



A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E JA M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, in s c r ita n o

C N P J s o b o n O 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5 , c o m s e d e à R u a F e lix I ta lia n o , s /n , D is tr ito d e

J am a c a ru , n a c id a d e d e M is s ã o V e lh a , E s ta d o d o C e a rá , C E P 6 3 .2 0 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em

fin s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a e d e v id a m e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O

3 5 5 d a ta d a d e 1 7 /0 7 /2 0 0 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 3 /0 7 /2 0 0 3 e D e c re to L e g is la t iv o n O

8 0 5 d e 2 6 /0 7 /2 0 0 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 7 /0 7 /2 0 0 5 , v e m

re s p e ito s a m e n te à p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia re q u e re r a R e n o v a ç ã o d a O u to rg a

p a ra o p e r ío d o d e 2 0 1 5 -2 0 2 5 p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

e m a te n d im e n to a o s u b ite m 2 0 .2 d a N o rm a nO 0 1 /2 0 1 1 , b e m c om o , a p re s e n ta r a

d o c um e n ta ç ã o d e q u e tra ta o s u b ite m 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la

P o r ta r ia M C nO 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , a lte ra d a p e la P o r ta r ia n O 1 9 7 d e

0 1 /0 7 /2 0 1 3 , p u b lic a d a n o D O U d e 0 2 /0 7 /2 0 1 3 .

M is s ã o V e lh a /C E , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 5 .

& -r ,p ~ ~ d Y \ . B~
O JOSE NILTON PEREIRA

P re s id e n te

COMPLmA TELECOM
R u a M a r c o n d e s P e r e ir a . n ! 1381- D io l Í s io T o r r e s

C E P ; 6 0 .1 3 > 2 2 2 - F o r ta le z a jC E

(85) 3 2 5 7 -4 8 l9 / 9 9 8 3 -0 1 1 1 / 3 0 6 2 -5 9 0 0
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ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO I

D eclaração firm adas pelo Representante Legal

COMPlmATElECOM
Rua Marcondes Pere ira , n!? 1381 - D ionísio Torres

CEP:60.135-222 - Forw lezo/CE

(85} 3257-4819/ 9983-a1.11/ 3062.5900

Ofício 002/2015 (0489176)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 61



A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

DECLARAÇÃO

E u , JOSÉ NILTON PEREIRA, na qua lid a de de re p re sen ta n te le g a l d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, com fin s de cum p rir a le tra

"a li, s u b item 20 .3 , d a no rm a regu la do ra do se rv iço , D EC LAR Ao segu in te :

• A em isso ra en con tra -se com suas in s ta la çõe s e equ ip am en to s em

con fo rm id ade com a ú ltim a au to r iza ção do M in is té r io d a s

C om un ica çõe s , d e a co rd o com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na

re gu lam en ta ção v ig en te , co n s ta n te s da re spe c tiva lic e n ça de

fu n c io nam en to da e s ta ção .

M issão V e lh a /C E , 2 0 de ab ril d e 2015 .

,~~~B~
~JOSÉ NILTON PEREIRA

P r e s id e n t e

COMP lffiA TElECOM
Rua M arcondes Pe re ira , n !! 1381 - D ia ris ia To rres

CEP : 6 0 .1 3 5 -2 2 2 - Fo rm leza /C E

(8S ) 3257 -4879 /9983 -0111 /3062 -5900
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ
CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO II
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel

COMPlmA TElECOM

Rua Marcondes Pereira, n!! 1381 - Diorisio Torre5

CEP:6O.135-Zl2 - Forraleza/CE

(SS) 3257-4E79/9983-0111/3052-5900
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24104/2p15 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

A
tt

BOM DIA
DAULA CARLOS DE CASTRO

.. 5isté'mas ..

,Interativos

~ Menu Principal ..•. B O L E T O »» Nada Consta I m e n u a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU

01.795.944/0001-65

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :2 8 :4 5 d o d ia 2 4 /0 4 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á l id a a té 2 4 /0 5 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lN a d a C o n s la lc e r t id a o .a s p 1/2
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f .•
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

ANEXO I11

C o m p r o v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tr o N a c io n a l d e

P e s s o a s J u r íd ic a s

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!? 1381- Dionísio Torres

CEP:60.135-222- FortDleza/CE

(8S) 3257-4879/ !lfJ8:J.Q111/ 3ai2.59DO
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.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.795.944/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/1997

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACJ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R FELlX ITALIANO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

63.200-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

JAMACARU
MUNIClplO

MISSAO VELHA

TELEFONE

UF

CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)-*-
SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl-*-

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/04/2015 às 10:30:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2015
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 .7 9 5 .9 4 4 /0 0 0 1 -6 5

ANEXO IV
D o c u m e n to s a tu a l iz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is

a lte r a ç õ e s d o E s ta tu to S o c ia l jC ó p ia d o E s ta tu to

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!! .1381- Dionísio Torres

CEP:60..135-222 - Forwieza/CE

(SS} 3257-4879/9983-01.1.1/3062-5900
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1

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

QUARTA AL TERACÃO DO ESTATUTO

ESTATUTO

(CONSOLIDADO)

CAPíTULO I

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINS E DURAÇÃO

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, também

designada pela sigla "ACJ", devidamente registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas desta comarca - Cartório Martins - 2° O fício, no livro A-1,

fo lha 353, sob nO R-262, em 31/03/1. 997; primeira alteração estatutária

averbada sob o nOAV. 1-263, segunda alteração averbada sob o n AV.2-263 e

terceira alteração averbada sob o nOAV.4-263, inscrita no CNPJ\MF sob o nO

01.795.944/0001-65, é uma entidade civil, com personalidade juríd ica de direito

privado, sem fins lucrativos, duração por tempo indeterm inado, com sede e foro

no Município de M ISSÃO VELHA, Estado do CEARÁ, na RUA JOSÉ

CALlXTO DE SOUSA, SIN° - DISTRITO DE JAMACARU - CEP: 63.200-000,

reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente.

Art. 2° - A Associação tem por finalidades:

I - Prestar .toda assistência às crianças, adolescentes e às fam ílias, isto é,

fam ílias carentes do D istrito de Jamacaru e demais localidades, inclusive, dos

D istritos e Sede do Município de M issão Velha, podendo para tanto manter

convênios de qualquer espécies ou natureza nas áreas de assistência social,

educacional, saúde, agricultura, pecuária, industria l, ciências, tecnologias, etc.,

que não venham de encontro às suas finalidades, com as pessoas juríd icas

das adm inistrações públicas: Municipais, Estaduais e Federal, d iretas ou

indiretas, Secretarias de Governo, órgãos ou Repartições Públicas, autarquias,

M inistérios, bem como entidades privadas e outros, com o objetivo de receber

apoio e todo e qualquer tipo de beneficio e ajuda;

11 - Exploração e instalação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada (F.M .), de caráter comunitária, com finalidade educativa, artística,

cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da

fam ília em benefício do desenvolvimento geral da comunidade do D istrito de

Jamacaru, Município de M issão Velha - (CE), mediante autorização outorgada

pelo Poder Concedente, conforme o disposto nos incisos de I a V do Art. 3° da

Lei nO 9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998, que institu iu o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, bem como: , ..' " _~~~

., OhuU ut ftOTAS l:RtG.G. 1/l!,,:',~IS
~NPJ 05.794.722/0001.89

ua Santos Oumont. 57 - Centro
Missào Velha-Ce

- ._~~'r", •• (109) 3~42.1489

'.'. -,)
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11.1- Beneficiar a comunidade com vista a:

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de
defesa civil, sempre que necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
da forma mais acessível possível.

11.11- Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros a comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo
a integração dos membros da comunidade atendida;
d) Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

política-ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias.

CAPíTULO 11- DOS ASSOCIADOS

Art. 3° - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos

legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante

preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, entidade de

classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente

instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham

fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade.

S 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de

qualquer natureza na admissão dos associados.

Art. 4° - Ficam criadas duas categorias de associados, a saber:

1. CONTRIBUINTES São considerados contribuintes
quaisquer pessoas física ou jurídica que contribuam mensalmente com valor
designado pela Assembléia Geral.

2. BENEMÉRITOS - Qualquer pessoa física ou jurídica que
tenham prestado relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JAMACARU - ACJ, e à coletividade.
Art. 5° - Terão direito a voto nas assembléias às duas categorias de

associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos poderão ser vota s

2° OFÍCIO DE "'roTAS E RE '.:.l. ii:'lé:ns
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para todos os órgãos da administração e deliberativo, desde que em dia com

sua contribuição.

S 1° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas,

estes através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado

para todos os cargos que compõem os órgãos de administração e

deliberativos. bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida

social da entidade e em todas as instâncias deliberativas.

S 2° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas jurídicas. através

dos seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias

deliberativas.

S 3° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o direito de promover

a convocação dos órgãos deliberativos da Associação.

Art. 6° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este

Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia

à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação

fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em

questão.

Art. 7° - São direitos dos associados:

a) Particil'ar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para
qualquer cargo na Associação;
b) Participar de quaisquer atividades promovidas pela Associação;
c) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir e
a oferecer;
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade que julgar de
interesse da Associação.
Art. 8° - São deveres dos associados:

a) Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Social da entidade;
b) Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela Assembléia Geral,
prestigiando a Associação;
c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação.

CAPíTULO 111- ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9° - A organização administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
JAMACARU - ACJ., é constituída dos seguintes órgãos:

I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo;

11 - DIRETORIA, órgão executivo; (

111 - CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e ~
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IV - CONSELHO COMUNITÁR IO , órgão supervisor da programação da

em issora.

ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10 - A Assemblé ia Gera l, órgão soberano da vontade socia l, será

constitu ída pelos associados, conforme previsto no Artigo 5° deste Estatu to .

A rt. 11 - A Assemblé ia Gera l será d irig ida pelo D ire tor - P residente da

Associação, que convocará um ou dois sócios presentes para servir de

secretários, na composição da mesa que dirig irá os traba lhos da assemblé ia .

A rt. 12 - A Assemblé ia Gera l reun ir-se-á, ord inariamente, uma vez a cada

semestre (em janeiro e Ju lho) e, extraord inariamente, por convocação do

Presidente.

A rt. 13 - As reunloes da Assemblé ia Gera l serão convocadas com

antecedência m ín ima de 5 (cinco) d ias, por notificação pessoal escrita ,

ind icando as matérias a serem discutidas e votadas e veicu lação diária dentro

da programação da em issora comunitária .

~ 1°- As Assemblé ias insta lar-se-ão, em primeira convocação, com

maioria de seus membros, e , em segunda convocação, com um m ínimo de

1/10 (um décimo) dos associados aptos a votar.

~ 2° - As Assemblé ias com o escopo de destitu ir adm in istradores elou

alterar o Estatu to , deverão ser convocadas especia lmente para este fim ,

conforme prece ito ínsito no parágrafo ún ico do art. 59 do Código C ivil.

A rt. 14 - A ele ição da D ire toria e do Conselho F isca l acontecerá trin ta d ias

antes do térm inodo mandato da atua l, podendo concorrer os associados em

pleno gozo de seus dire itos esta tu tários.

~ 1° - As chapas concorrentes deverão ser reg istradas em livro de atas até
08 (o ito) d ias antes do ple ito pe lo Conselho F isca l.

~ 2° - Considerar-se-á e le ita à chapa que obtiver maioria dos votos ou de

acordo com a proporciona lidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que

obtido o m ín imo de vin te por cento dos votos vá lidos to ta lizados no processo

ele itora l. Estas se darão por voto secreto e somente no caso de chapa única

será por aclamação.

~ 3° O quórum m ínimo será o estabelecido pelo ~ 1° do Artigo 13.

A rt. 15 - São atribu ições da Assemblé ia Gera l:

a) E leger o Presidente e os demais in tegrantes da D ire toria e do Conselho i~~f:,"~"I
Fisca l da Associação, nos termos dos Artigos 16 e 23; ~ ,~ .,. eX I

b) E leger os membros do Conselho Comunitário , obedecendo rigorosamente ~ #

às exigências formuladas pelo A rtigo 8° da Lei nO9.612/98; ~

c} Apreciar os re la tórios e contas da D ire toria , ba lanço patrim onia l e

prestação de contas, requ is itando às in formações que ju lgar necessária , depois

do parecer do Conselho F isca l;

Ofício 002/2015 (0489176)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 74



da em issora, .1 '
dos princípios \~~

. . . . í \ : \~ i 'tO l t . ,S é .R tG . .,J. h',,,. J S
.v n . .\. . . . .v . l 722/\)ÜÔ1.89

:NPJ 05.794. 57 • Centro

.ui) santoS oumo~~p.c£

M is s ã o ~ j 3 5 4 2 .1 4 6 9

, . . . • . . • . • • " ' • . • '1 ' (A

5

d) Conferir título de associado benemérito da Associação a pessoas físicas
ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas dele merecedoras,
bem como a demissão e exclusão de associados;

e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou alienação de bens da
Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos;

f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá-lo, desde que
mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a outorga de
autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme
legislação específica para o serviço;

g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção da
Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do Artigo 33;
h) Fixar o valor da contribuição mensal;

i) Deliberar sobre casos om issos.

DIRETORIA

Art. 16 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em

Assembléia Geral, para um período de 04 (quatro) anos, não sendo perm itido

mais de uma reeleição consecutiva.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria deverão manter residência

na área da comunidade a ser atendida pela em issora.

Art. 17- Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de

mandatos efetivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem

cargo de supervisão ou assessoramento na adm inistração pública, do qual

decorra foro privilegiado.

Art. 18 - A Diretoria será constituída de:

I - Presidente;

II - D iretor (a) Adm inistrativo (a); e

1 1 1 - Diretor (a) Financeiro (a)

Art. 19 - Compete a Diretoria Executiva:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da

Assembleia Geral e Conselho Fiscal;

b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral e ao Conselho

Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas

atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo;

c) Orientar toda a adm inistração da Associação;

d) Compor o quadro de pessoal da Associação, privilegiando os membros da

comunidade atendida pela em issora;

e) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação

atendendo, exclusivamente, os interesses da comunidade e
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estabe lec idos no A rtigo 4° da Le i regu lado ra do se rv iço de Rad iod ifusão

Com un itá ria ;

f) A p resen ta r à Assem b le ia G era l os nom es das pessoas fís icas ou ju ríd icas

m erecedoras do títu lo de assoc iado benem érito da Assoc iação .

A rt. 20 - São a tribu ições do D ire to r - P res iden te :

a) O s poderes de adm in is tração em gera l, sa lvo os que neste

es ta tu to são con fe ridos à Assem b le ia G era l e ao Conse lho F isca l,

necessá rio ao desenvo lv im en to de suas a tiv idades na Assoc iação ;

b) R epresen ta r a Assoc iação em ju ízo ou fo ra de le , a tiva e pass ivam en te ;

c ) Em con jun to com o D ire to r - F inance iro , ab rir, m ov im en ta r e ence rra r

con tas bancá rias , ass ina r convên ios , con tra ir ob rigações, em prés tim os e

trans ig ir, desde que em itido pa rece r an tec ipado pe lo Conse lho F isca l;

d ) Tom ar m ed idas u rgen tes em de fesa dos in te resses da Assoc iação ;

e ) P res id ir as reun iões da Assem b le ia G era l.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à vacânc ia do ca rgo de P res iden te o

D ire to r - Adm in is tra tivo assum irá o ca rgo e ne le pe rm anece rá a té o res tan te do

p razo para o qua l fo i e le ito o m em bro substitu ído .

A rt. 21 - C om pe te ao D ire to r - Adm in is tra tivo :

a ) Substitu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

b ) Secre ta ria r as reun iões da D ire to ria , lavrando as respectivas a tas ,

reves tindo -as das fo rm a lidades lega is e respondendo a inda pe lo seu

a rqu ivam en to ;

d ) Pub lica r todas as a tiv idades da Assoc iação ;

e ) A ss ina r as co rrespondênc ias da Assoc iação em con jun to com o

P res iden te ;

f) S uperin tende r os se rv iços da Secre ta ria ;

g ) A tende r às so lic itações e de te rm inações dos o rgaos púb licos

enca rregados de se to res ligados às a tiv idades da Assoc iação ;

h ) D esem penhar as funções de re lações púb licas da Assoc iação ;

A rt. 22 - São a tribu ições do D ire to r - F inance iro :

a ) A rrecada r e guarda r sob sua responsab ilidade todos os va lo res e

pe rtences da Assoc iação ;

b ) C obra r e recebe r con tribu ições , dona tivos ou rendas dev idas à

Assoc iação ;

c ) Pagar todas as despesas, con tas , ob rigações, ass inando com o D ire to r

(a ) - P res iden te os cheques e ordens de pagam en to ;

d ) M an te r em ordem , c la reza e a tua lizada a escritu ra con táb il e o pa trim ôn io

m óve l e im óve l da Assoc iação ;

e ) E labo ra r e ap resen ta r o re la tó rio pa trim on ia l à Assem b le ia G era l e

Conse lho F isca l.

CONSELHO FISCAL

2' OfiCIODENOTAS~~lS
CNPJ Q5.794.72.2i0001.89
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Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros com seus

respectivos suplentes.

S 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria;

S 2° - Em caso de vacância ou impedimento, assume o respectivo suplente,

Art, 24 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Exam inar os livros de escrituração da associação;

b) Exam inar os relatórios e a escrituração contábeis apresentados pelo (a)

Tesoureiro (a), opinando a respeito;

c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de ônus

sobre os mesmos.

CONSELHO COMUNITÁRIO

Art, 25 - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo 05 (cinco)

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como:

Associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que

legalmente constituídas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do Conselho Comunitário será coincidente

com o mandato da Diretoria.

Art. 26 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a

programação da em issora, colaborando com a Diretoria Executiva na

elaboração .desta programação, com vista ao atendimento dos interesses

exclusivos da comunidade e aos princípios do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão

Comunitária.

Art. 27 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas sem

remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou

vantagem, seja a qual título for.

CAPíTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art. 28 - O patrimônio da Associação é constituído:

a) Das contribuições dos seus associados, doações, subvenções, legados e

do apoio cultural recebido pela em issora.

b) Pelos bens ou direitos adquiridos ou concedidos à entidade por qualquer

forma legalmente adm itida.

c) A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (SObras~~., ."C." .

?e vFiC lOuEN01A~~~b
CNPJ Q5.794,722i0001-89

Ru<:l Santt}$ Oumont, 57 - CentlO

M issão VQH"O.C€
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dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou
dirigentes.

CAPíTULO V - EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 29 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 30 - Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria apresentará à

Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual serão

especificadas, separadamente, as receitas e despesas de capital e operação.

CAPíTULO VI

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 31 - Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente
pelas obrigações assumidas pela Associação.

Art. 32 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis pelos

atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem como,
nas mesmas condições, a terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da Associação
conceder aval ou fiança em nome da instituição.

Art. 33 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu

patrimônio passarão a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes.

Art. 34 - A presente alteração estatutária foi aprovada em reunião da

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 09 de Fevereiro de 2015, e

entrará em vigor a partir da competente averbação no Cartório de Registro Civil

de Pessoas Jurídicas desta Comarca - Cartório Martins - 2° Ofício.
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE JAM ACARU - AC J

CNPJ : 01 .795 .944 /0001 -65

ANEXO VI
C édu la de id en tid ade , C PF e com p rovan te de

res id ênc ia dos m em b ros da D ire to ria

COMPlmA THECOM

Rua Marcondes Pereira, n!'1381- Diorisio Torres

CEP: 60.135- ZZ2 - Forroleza/CE

(85} 3257-4819/9983-0111/3062-5900
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DECLARAÇÃO

E u , JOSÉ JANUÁRIO PEREIRA, b ra s ile iro , in sc r ito n o C P F sob o n Q 138 .0 14 .1 08 -7 0 ,

re s id e n te e dom ic ilia d o na c id a de de M issão V e lh a , e s ta do do C ea rá , n a R ua F e lix

Ita lia n o , n Q 374 - D is tr ito d e Jam aca ru , D EC LARO ,pa ra o s fin s d e d ire ito e a in d a fa ze r

p ro va a quem possa in te re ssa r, q u e o S r. JOSÉ NILTON PEREIRA, b ra s ile iro , so lte iro ,

p o rta d o r d a cédu la de id en tid a de RG n Q 2196521 -9 1 - S S P /C E , e in sc r ito n o C P F sob n Q

543 .3 50 .5 13 -8 7 é re s id e n te e dom ic ilia d o no ende re ço a c im a c ita d o . P o r se r a

e xp re ssão con sc ie n te da ve rd ade , a ss in o a p re sen te de c la ra ção ju n tam en te com duas

te s tem unha s aba ixo a ss in a da s , p a ra que a ss im su rta o s e fe ito s ju ríd ico s . P a ra c la re za ,

firm o a p re sen te de c la ra ção .

M issão V e lh a /C E , 0 6 de ab ril d e 2015 .

~

\~-...-._ '\P~
JOSE JANUARIO PEREIRA

TESTEMUNHAS:

Svilib
ilian~oml

5~ G em Q h

~CJtiD\'DCL
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-NO DO CLIENTE

574531-4

'~~fi" '~~,~i~ :.,..~~.-..- =\;11:::; ;

R"te; 03 15072 03 049500 - 7

~ktn;,:' JOSE JANUARIO PEREIRA

- ':"'1 [''1''1
1 RlJ FELIX ITALIANO 00374

DISTRITO DE JAMACARU- MI5SAO VELHA - 632000e0

~.1cd:",,: 5343398 I"h\'õ 0000 0e00

CI?~,,~ 01-RESIDENCIAL MONOFASICO 1:,l~Q'd,. ?,,(C:llcle 0,00

RG ! (pr- .' (NPJ 138014108-70 cc;:

Nome do Re5ronsáw~!

~~~};'t.~Ji~~~~t>":.~.~'~,1;h;:2~'~"'~~T;i~:r;t~~~~ffi~~XfUh~~ li ,L,/_
'orIl~S de ID<lt:} da IPr@',iS3(i /ro,:;';; I•.•;r''''~': : ..• \.~r.~.~,:<.'.:: ~~,r.~,'

RIÔ'I.er~nda .tI.pn~<"'nt<lç;.n Pnixilil<l Lc-it\Jr3 (Onjunt0 EARI?ALAA

Abr/2015 0Ii/04/2015 ~6/05/2015 !M, FQv/2B15 El3D 17.31
'I,:';: "'.:!, if; • ' > '" I p"iOLCR~tiiO,GG.-P 1"1"1'""'0 Inul,/iduel

r.~"p.t1r'Clktiln(P.5; I ~!i'JI,()fr. I V.l:nrrfnJ~'pn"tn lf.~:;!l '11'" l;'TllI'-1 t,kn~t! Tr;n. !/"0I1:J'

66,54 !27.08% I 17,96 D!C 15,19 ; 10'3812'iJ.77'1 O.OB I o,ooi 0.00
I,'i;fif'~JmXS;.illW~m~.l! foíe 13.30! 6.60 ! 13.2B 0.00 i O.OO! B.OO

73EC.61~'3.Er.:4.69FF.55F6.EB43,C07A.[ÇIÇ D!V1iC,2.94! ! B.BO i i
IDl11mJKtxw~m~~~~~ill~ ..?~ ;;&~ :~~~_ '__?i

. '''~;:;r w,,,;;;;; r '~;r "''''''';;;1 '-;:;r'''~:r ''''''':',:: r "."=~~
I i' I I I I

~!4!.5..J:'.~~~~" ~ ..;.,"32..~~~1..~ '.l<W)OB.!-. 7'::" ~~

VALOR CONSUMODO MES 66,54

t~ULTA 110RATORIAREF 03/2015 1,06

JUROS no MES 0,11

ILUt4IN)\CA.O PUBLICA t~UNICIPAL 7,12

ADICIOIlAL BANDEIRA VER~lELHAMES (R$ 8,20 )

1'",'013;J"í".H seu ",h!llOlll'~ ••••~U. ,Jtilõ';ê <) I"" ••orn.;:
H:lfl;J'; q:Je <:nu,:roO:'m CjfltJ:n COf••.Y"'::-.

/I

TOTALA .'
PAG,~R(R$)

rM'Ji:!t~411~W'r~i[Jm"h')
EnQr9ia .•.•...... , .. , .. , .. ,: 39,45" ... - .. -:'. .
Transmis!;aó B.62
Dis!ribu'cao 11.87
Encar90s SQtJYÍ,lis '......... 1,78 N ~ OI v ::t "-
Tributos (/013 ?IS,{:oFltl3) .. , 21.9B OI .-l '" <Sl ~ '"

TOTAL.... , ,................. 66,54m ~~'tiG.xr~rmt~~p.mfí ,'.Oi .. ta~iE{;'l'i«f'"
Campé:nst:<SU<lS ernis~õcs pelo consumo de 1:."fl'""{giJ el~\t1UJ <3uav{sda ((<>ele,=,.

Emitido kg(CO,) IComp<nsado kg(CO,1 IC;'''cié''ci' ,co'0;<o (% CO,)

4:1,22 0,00 uI;. "'~ ~

informações
_ A Atffi !,pRO'JOUlJs1 All'la.TO MEDIOOORrNRDIW1RlODE 9,05X ~ TARI-

F!>SM c(o£LC~. ,iPLlCADiB A PMRTIRDE 02 DE ~O DE 2015, COtWOXli:
RESOLOCA('1~'101.')]TORIA rlLt1. 1858 DE 27 DE FEVEREIR(iDE 2B15.

J20100

Bandeira Tarifórió: VERNEU¥l
_•• Con<ld"slúclt.'WaJU,9~.rQf~r~,IlIQ a PIS Q COFltf;.

"" .._"._---.- •....,... ,.,,--""' •....-..•..•._'-----~"'-... ........-.. .._-~
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'6C£pK~~;:~~~~.l~~~~;~~~~~coelce.'
(N P J 07047.251/0001,70 (G F 0 6 ,1 0 5 .8 4 8 ,3

A Tad'a Social d. Enorgla mtrica /01 criada I
pIClalei nO 10.438. d2 26 de abril d2 2002.

I

3 7 & 0 4 1 2 2 9 .

0 5 /0 3 /2 0 1 5
R o ta

N om e IW ~ .A N A D E O L IV E IR A R O D R IG U E S

E"d, ~'o~,,1

.N°' D O e U E N T E

6 :3 B 7 8 5 5 -0
rara <lgilizaf seu atendimento. utilize o nO < '!d m ~

sempre Que ent~u em contatO conosco. ' .

R U V IR G IL IO JU S T IN O D E L U lA 0 0 0 1 7 0 0 0 1 7

D IS T R IT O D E J A " 'A C A R U - IH S S A O V E L H A -

,J Medidor 2 0 2 7 4 5 0 Poste 0 0 0 0 8 1 9 $

i g '~ 0 1 -R E S ID E N C IA L M O N O F A S IC O Fator de Potê'Klã 0 ,0 0

~ ~r.C?FlCNPJ 0 3 5 5 6 4 9 E -6 2 C G F

~ ~ome do Respons.ível

~ ~ . . ~ . ~ ~ ~
f~ e IData da -- IPr'evis:)o --- Veja a legend;, no verso desta conta.

~ ge~ru::i3 Apresentaçf!o Próximo le;tur.-, C o n ju n to B A R ~ A L ~

cz:i ~ , la t /2 0 :L 5 0 ~ j/0 3 /2 0 1 5 0 6 /0 4 /2 0 1 5 M I} . ,J w 2 B i5 E 1 . 's D13,137

~ .., rS ~ ! I lm ll1• • m :3 ~ ~ ~ :: :~ I Padr'cQJGRlfv,BLB131 P IApuraçào IndMdll~1

sase d~ Cálculo (Rs) t Alíquota t \lalot do II~~~~ -Mt':n.S:'":I.I! T,":,~ ..I . . . ._.~~.::~l~~~-.~..~i ; '; ; ; " -i-o c .. : . l ,J :

:)4,u5. 127,@\i 1.-9:!9 DIC I 5,!9 !0,38 2B,7f 1.31 L3? 1.32

,.... ••',.,.•• ü. '.. .' "Vi F.IC 13,38 6,6°113,20 2,013 2,Bü 2,00

A281.25~:3.D53.7EBB.m::.BR'J5.722:].89F! DMIC 2,94 i 13,78 I

V a lo r (R $ )

.' ~~,05

34,05

0,69'

7,12

,... , - - - - - - -~ _ ._ - -< . : : : '- - " . - .

VENCIMENTO
-t 12/0312015
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111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIIII v:nOi:~~~~~~~~~~
7211094230157840000007430630050315

Resumo da fatura em R$

1 . 1 2 4 , 8 5

- 1 . 1 2 4 , 8 5

0 , 0 0

1 . 0 9 2 , 7 5

1.092,75

Total da fatura anterior

4) Pagamentos efetuados

9 Saldo financiado
+
@ Lançamentos atuais

e Total desta fatura
Fechamento próxima fatura: 10/0412015

a C E F O R T A L E Z AC E P L S P ( - 1 2

A G N A L D O G A L D IN O D E L IM A

R R O S E O J A M A C A R U S N

C E N T R O

6 3 2 0 0 - 0 0 0 M IS S A O V E L H A C E

1,11",,11,"1,1111111111111 ••• 11",111111,1"1

=-o ••••••••••

1);
0-
0_

8 = = = =--= = =

Titular AGNALDO GALDINO DE LIMA
Cartão 4221.XXXX.XXXX.9513

vencimento

15/03/2015

pagamento total RS

1.092,75

pgto. mínimo RS

167,95

parcelamento RS
sem seguro 24 X

88,97

parcelamento RS
wmseguro 2 4 X

105,93
Vide folha explicativa

150,79

496,42

3 0 4 , 9 0

Continua ...

V A L O R E M R S

- 6 2 4 , 8 5

- 5 0 0 , 0 0

.1.124,85

V A L O R E M R S

4 0 ,7 3

Lançamentos: compras e sagues
AGNALDOG DELIMA(final 9513)

_ D A T A E S T A B E L E C IM E N T O

29/11 A M E R IC A N A S .C O M INT04/1 °
V E S T U Á R IO .R IO D E J A N E IR

30/11 S H O P T IM E IN T E R N E T 04/1 °
. v E s r u A R IO .R IO D E J A N E IR

R E T lF IC A 5 A N T A L U Z 0 3 / l0

V E fC U L O S . ( R A T O

Lançamentos no cartão (final 9513 )

Pagamentos efetuados
D A T A

18/02 P A G A M E N T O E F E T U A D O 0 7 6 7

18/02 P A G A M E N T O E F E T U A D O 0 7 6 7

4) Total dos pagamentos

7 5 0 0 . 0 0

5 . 3 0 1 . 6 9

5 2 0 , 0 0

" " . ' " r . ''''11"

lunmllqnS 9lUllA9J;'lS,j
1 1 '1 ' , 1 ~ lIl" ,.jl' , r : ( j , ' . ! I ' ; ~ ,

Limites de crédito R$
limite total de crédito
limite utilizado no mês
Retirada de recursos PaíS(saque)

Conheça
onovoapp
Itaucard.

Essa fatura
e as anteriores
no seu celular.

B a ix e n a A p p

S to r e o u n o

G o o g le P I

ê3 Compra presenciaI

com uso do cartão e senha.

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7500944370.78252450451.6300036000
Número do Documento 00100443707/0508:144
t1omedo Pagador/CPF/CNPJ AGNALDOGALDINODEUMA - 762.379.403-59
Nomedo Benefl(iário/CPF/CNPJ Banco Itaucard S.A. - 17.192.451/0001-70
Endereço do Beneficiário Alameda Pedro Calil,43 - Poá - SP

NossoNúmero
Valor do Do<umento
Vencimento

recibo do pagador

175/00443707-8
RS1.092,75
15/03/2015

AutenticaçãoMecânica

------------------------------~-_._~------------------------------------------------------------------

Banco Itaú S.A. /341-7 I 34191.7500944370.78252450451.6300036000

lo<~1dt Pagimtnlo Da1-tde Vendrntnto

Pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento. Dê preferência para o pagamento até. data de vencimento

nara não nerar encaraos elou rescisão contratual. Em caso de atraso os encarnos serão cobrados na nr6xima fatura. 15/03/2015

Nomtdooenefio,riol(NrJ/(Pf{&>d"es' Ag<noa/Có<figoo",efio.rio

Banco Itaucard 5.A. - 17.192.451/0001-70 - Alameda PedroCalil, 43 - Poá - SP

2525/04S16-3

D~U do DooJtnento tokl~ro do Do(tlrnento E>p<d.OO(, I ~<eite I o.t. doPro<."'''''''IO N..,o Número

15/03/2015 00100443707/0508344 FT 03/0312015 175/00443707-8

Usodo•• n(O (irt~ra I ~<de
Quantidadt I V.IOf (=)ValordoOo<:umento

175 RS 1.09275

ilstruSõts de re~ubilid •.•dt do btntfidário. (.)0«""'1011Ab'Iim<nIOl

1J Indique o valor que deseja pagar no campo "Valor Pago •. Dê preferência ao pagamento total. Não sendo posslvel, pague qualquer

valor entre o mfnlmo e o total e, nesse caso, estará financiando Sua fatura com Incidência de encargos. 2) Verifique a disponibilidade (+)ÀJros/Multa

do parcelamento da fatura para organizar suas finanças. Para cOhtratar, pague o valor exato da opção escolhida. 3) Atenção! Em caso

de atraso no pa9amento, consulte na centrai o valor atualizado do saldo devedor no dia do pagamento. Mais informações no verso. ( = ) V.IOfP'90

4) Pa9amentos com ch€que não serão aceitos. 5) Consulte no verso da fatura o CETde cada uma das opções de financiamento.

Nome do Pagador/CPF/CNPJlEndereço/Cidade/UF/CEP

AGNALDOGALDINODELIMA - 762.379.403-59
R ROSEOJAMACARU5N - CENTRO- 63200-000 MIS5AOVELHA CE

Sacador Avalista:

II1I1I "1111111111 ~ IIIII m 1111111111111111

Autenticação Mecãnica - Fkha de Compensação
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO VII

Cédula de identidade e CPF dos membros do

Conselho Fiscal

COMPlmA TElECOM

Rua Marrondes Pereira, n!? 1381- Diorisio Torres

CEP: 60.135-222 - FOTf11/eza/CE

(8S) 3257-4879/9983-0l11j3062-59()()
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO VIII

Cédula de identidade e CPF dos membros do

Conselho Comunitário

COMPlETTA TElECOM

R u a M a r r o n d e s P e r e i r a , n ~ 1381- D i o n í s i o T o r r e s

C E P : 6 O . 1 3 5 - Z Z 2 - F o r t D J e z a / C E

(85) 32:i7-41J19/9983-Q11l/305Z-5900
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~Jal\ap 9lU8l\OJdwo:> l:qS9p apep!:l!lUaJne 'r;J

Número

543.344.973-49

Nascimento

28/08/1973

vAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

'fi ~::>:rZOZ3'3.l.QQ'QZt~

310H.lNO~30 0910Q~

Nome

JOSIAS RODRIGUES SOUZA

M l ISTERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
~ Cadastro d Pesso s Físicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

00 :Jope:l!J!J9A Ol!6!p

(emS8JB 9p elep 9 8J04) Z~OZ/ZO/80 8!P Op ot:tt:60 SI[!

t!seJa op leJap9:! Ella:lilH ep e!JeJaJ:l9S

9Iad op!l!wa alUel\oJdW O~

. ~.~ . .,'. " .

:;~~.JCJT£.qI~~~Q~'3~~t:31bt'_1,)l~~~1- ~ .,~ •• i!

'1:If'"'n~S~ '~;:"f;if-~rr(oft ~ -;í.
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CPF C A D A S T R O DE P E S S O A S F IS IC A S

Nome

DAMIAO

. H
NQ de Inscrição ti

631923733-3*4 08/10/79

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
~~'(

C"u $ 1 ; ' ,

, .1,.. ••

.. """ ••... ." ... , •...

• o m r o v a n t o d o I n s c r i ç ã o n o C A D A S T R O D E

~~~sg~~u~í~~~~;~~ P F , P v e d a d ~ a o x ig ô n c ia p o r t o r c e i r o s , s a lv o

nos casoS previstos na Logislaçao vigente. -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ
CNPJ: 01.795.944/0001-65

ANEXO IX

Relatório do Conselho Comunitário

COMPlffiA TElECOM

Rua Marcondes Pereira, n!1381- Diorisio Torres

CEP:60.135-222- FOl1DlezajCE

(8S) 32S7-48l!J1 !J!J8~{)!1l/ 3052.5900

Ofício 002/2015 (0489176)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 103



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE lAMACARU - ACl

CONSELHO COMUNITÁRIO

TÍTULO: AVALICÃO DA PROGRAMACÃO

MISSÃO VELHA - CE

ABRIL/2015

1
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CONSELHO COMUNITÁRIO

Rela tó rio de ava liação da

program ação levado ao ar pe la

em issora denom inada

"JAMACARU FM ", de fe rida a

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

DE JAMACARU - ACJ, para

exp lo ração do serv iço de

rad iod ifusão com un itá ria , no

d is trito de Jam acaru , M un ic íp io

de M issão Ve lha , Estado do

Ceará , operando na frequênc ia

de 105 ,9 MHz.

MISSÃO VELHA - CE

2
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1.) INTRODUCÃO

E s te C o n s e lh o C o m u n itá r io , e le i to p e la

A s s e m b le ia G e ra l E x t r a o rd in á r ia d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU
- ACJ, r e a l iz a d a e m 0 6 d e A b r i l d e 2 0 1 5 e ,

d e v id a m e n te re g is t r a d a n o C a r tó r io M a r t in s , L iv r o

B -6 4 , fo lh a s 1 3 3 , s o b o n O 1 4 .3 5 8 , e m

1 5 /0 4 /2 0 1 5 , é c o m p o s to d e 5 ( c in c o ) m e m b ro s :

ANTÔNIA OLIVEIRA DE SOUSA ISMAEL,
r e p re s e n ta n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s

R u ra is d o D is t r i to d e J a m a c a ru ; IDEMÁRIO DA
SILVA MUNIZ, r e p re s e n ta n d o a Ig re ja C a tó l ic a ;

JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA,
r e p re s e n ta n d o a C o o p e ra t iv a d o s M o to r is ta s d e

J a m a c a ru ; ODAIR JOSÉ DA SILVA,
r e p re s e n ta n d o o s d o c e n te s d o M u n ic íp io d e

M is s ã o V e lh a , E s ta d o d o C e a rá e DAMIÃO
ANTàNIO DA SILVA, r e p re s e n ta n d o o s A g e n te s

d e S a ú d e d o D is t r i to d e J a m a c a ru .

- S u a s a t r ib u iç õ e s , e s tã o d e f in id a s n o A r t ig o 2 6

d o E s ta tu to S o c ia l ( c o n s o l id a d o ) d a A s s o c ia ç ã o ,

b e m c o m o p e lo A r t ig o 8 0 d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9

d e fe v e re ir o d e 1 .9 9 8 , q u e in s t i tu iu o S e r v iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia e p e lo s u b ite m 2 1 .4 .1 . ,

d a N o rm a R e g u la d o ra d o S e r v iç o .

- A s d is p o s iç õ e s re g u la m e n ta re s e e s ta tu tá r ia s

p re s c re v e m q u e a m is s ã o d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io é d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , c o m o e s c o p o d e a v a l ia r e , s e

n e c e s s á r io , a p r im o rá - Ia , c o m v is ta s a te n d e r a o

in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a .

2.) DESENVOLVIMENTO

3
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- A programação veiculada pela em issora, que

integra este relatório, apresentado para

apreciação deste Conselho, apresenta uma

programação diversificada em termos musicais,

analisemos: De segunda a Sexta possui 4

( quatro) diárias, sendo duas horas pela manhã e

duas à tarde, com músicas valorizando a nossa

cultura, com predom inância do estilo musical

forró pé de serra (p.ex., Luiz Gonzaga, Trio

Nordestino, Dom inguinhos, S ivuca), bem como o

baião, xaxado e o xote. Dentro da programação

são destacadas as chamadas "coisas do sertão'~

com a partic ipação dos ouvintes.

- O programa musical denom inado "ESTILO 105",

levado ao ar das 08: OOh às 11: OOh, segunda a

sexta, é voltado para o público jovem , com estilo

musical variado (internacional, sertanejo

universitário, MPB). Destaca-se a partic ipação

dos ouvintes, com dicas de saúde, prestação de

serviços.

- A em issora cede uma hora diária - 11: OOh às

12: OOh -, segunda a sexta, para divulgação das

atividades da Igreja Católica local. Um programa

orientado pelos jovens ligados ao Conselho

Paroquia l, com músicas, orações e avisos ao

público, com intuito maior de valorização do amor

ao próximo.

- O noticioso "RÁDIO JORNAL'~ apresentado de

12:00h às 13:30h, segunda à sexta, com

prevalência de notícias da comunidade, mas

também regional, B rasil e do mundo.

- O programa "TARDE TOTAL'~ apresentado das

13:30h às 17:00h, é um musical com as mesmas

caraterísticas do programa "ESTILO 105".

4
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•

- o p ro g ra m a m u s ic a l "ESTAÇÃO DA NOITE'~

e n c e rra a p ro g ra m a ç ã o , c o m m ú s ic a s v a ria d a s ,

te n d o c o m o p ú b lic o a lv o a q u e le s a v e s s o s à

p ro g ra m a ç ã o te le v is iv a .

- A p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a n o s á b a d o d ife re d a

p ro g ra m a ç ã o d e s e g u n d a a s e x ta a p e n a s n o

h o rá rio d e 1 2 :0 0 h à s 1 3 :0 0 h , c o m o

p ro g ra m a ç ã o in titu la d o "MPB ESPECIAL"; 1 6 : O O h

à s 1 8 : O O h , p ro g ra m a "FIM DE TARDE COM

CRISTO", o rie n ta d o e a p re s e n ta d o p e lo s

m e m b ro s d a Ig re ja B a tis ta , c o m m ú s ic a s e s tilo

"g o s p e l", v o lta d o p a ra o s jo v e n s e d e 1 8 : O O h à s

1 9 : O O h , p ro g ra m a "NOITE DE PAZ'~ o rie n ta d o e

a p re s e n ta d o p e lo s m e m b ro s d a Ig re ja E v a n g é lic a

A s s e m b le ia d e D e u s .

- P a s s e m o s a a n a lis a r a p ro g ra m a ç ã o d o m in ic a l:

- In ic ia -s e c o m o p ro g ra m a : "IDENTIDADE DO

SERTÃO", 0 6 :0 0 h à s 0 7 :3 0 h . M ú s ic a d e v io la ,

p a rtic ip a ç ã o d a c o m u n id a d e q u e re c ita m p o e s ia s

m a tu ta s , to c a m v io la , fo rró p é d e s e rra , b a iã o ,

x a x a d o , x o te . U m p ro g ra m a q u e e v id e n c ia a

n o s s a c u ltu ra .

- O p ro g ra m a le v a d o a o a r d e 0 7 : 3 0 h à s 0 9 : O O h ,

"JOVEM GUARDA 1 05'~ m u s ic a l le m b ra n d o o

m o v im e n to m u s ic a l d e n o m in a d o "JOVEM

GUARDA", c o m h its d o ro c k b ritâ n ic o e n o rte -

a m e ric a n o s d a é p o c a , c a ta lis a d o e s p e c ia lm e n te

p e lo s B e a tle s .

- 0 9 :0 0 h à s 1 0 :0 0 h - M is s a D o m in ic a l (Ig re ja

C a tó lic a ).

- O m u s ic a l "ROBERTO CARLOS ESPECIAL'~ d e

1 0 :0 0 h à s 1 2 :0 0 h , q u e h o m e n a g e ia o "rei'~ c o m

d e s ta q u e p a ra s u a b io g ra fia , d is c o g ra fia ,

film o g ra fia , p rê m io s re c e b id o s .

5
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1 2 : O O h à s 2 2 : O O h , m u s ic a l

p a r t ic ip a ç ã o d o s o u v in te s e

s e rv iç o s .

3 .) CO NCLUSÃO

v a r ia d o , c om

p re s ta ç ã o d e

- A P ro g ram a çã o le v a d a a o a r p e la em is s o ra e

s o b a n á lis e d e s te c o n s e lh o , a te n d e , f ie lm e n te , o s p r in c íp io s

e le n c a d o s n o s in c is o s I a V d o A rt ig o 3 0 e in c is o s I a IV d o

A rt ig o 40 d a L e i nO 9 .6 1 2 /9 8 .

- A p ro g ram a çã o n ã o fa z q u a lq u e r d e s c r im in a ç ã o

re lig io s a , p o is a b re e s p a ç o p a ra a s d iv e rs a s p ro f is s õ e s d e fé

a tu a n te s n a c om u n id a d e .

- A p ro g ram a çã o fa v o re c e a in te g ra ç ã o d o s

m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a , p o is to d a e la tem a

p a r t ic ip a ç ã o a tiv a d o s o u v in te s .

- A p ro g ram a çã o p r iv ile g ia a m a n ife s ta ç ã o d a

c u ltu ra .

- E v id e n c ia -s e a o b e d iê n c ia a o 9 20 d o A rt ig o 40

d a L e i a c im a já m e n c io n a d a . A p ro g ram a çã o o p in a tiv a e

in fo rm a tiv a n ã o e s tá s o b o r ie n ta ç ã o p o lí t ic o - id e o ló g ic o -

p a r t id á r ia s . O s m em b ro s d a c om u n id a d e p o d em m a n ife s ta r

s u a s id e ia s , fa z e r s u g e s tõ e s , in c lu s iv e , em m a té r ia s

p o lêm ic a s .

Jam aca ru - M issão Ve lh a /C E , 17 de Ab ril d e 2015

6
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CONSELHO COMUNITÁRIO

wLG ~ JA't/ ~C< St2,u

ANTÔNIA OLIVEIRA DE SO

~k£.:kr&t~~
IDEMÁRIO DA SILVA UNIZ

;;J/>/~f!Zb?£~
JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA

___ GJlb tio!li d()\ ~!~(]\

ODAIR JOSÉ DA SILVA

DCY{(l6@d/Q~ cf& 541&-

DAMIÃO ANTÔNIO DA SILVA

7
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• ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE JAMACARU - ACJ

CNPJ: 01 .795 .944 /0001-65

ANEXO X

D e c la ra ç ã o s o lic ita n d o v is to ria d a ANATEL

COMPlmA TElECOM

R u a M a r c o n d e s P e r e i r a , n!i'1381- D io n ís io T o r r e s

C E P : 6 O .1 3 5 - Z 2 2 - F o rm le z a /C E

(8S) 3l57-4El9/ 9 9 8 3 - 0 1 1 1 / 3 V 6 2 .5 9 ( ) ( )
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• A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E J A M A C A R U - A C J

C N P J : 0 1 . 7 9 5 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 6 5

DECLARAÇÃO

Eu, JOSÉ NILTON PEREIRA, na qualidade de representante lega l da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - AO, DECLAROpara os devidos

fins que:

• A em issora vem solic ita r a vistoria da Anate l, especificamente para

efe itos da renovação da outorga, de acordo com a disponib ilidade da

Agência .

M issão Velha/CE , 20 de abril de 2015.

/~~~

~ NILTON PEREIRA
P r e s id e n t e

COMPlmA TElECOM
R u a M a r c o n d r s P e r r i r a . n! 1381- D i o T Í s i o T o r r e s

C E P : 6 0 . 1 3 5 - 2 2 2 - F O r f l 1 / r z a j C E

(85} 3257-4819/ 9983-01.11/ 3062-5900
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O R , E D . A N E X O , A L A L E S T E , S A L A 3 3 4

C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S Í L I A / D F

"," ..

Brasil 2002

• • •• •
. ,..•.

O PESO I WEIGHT (kg)

Q. 7-~(J

~f/Im]D"fi1111111111111/1111111/111

I

/
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>

VASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA

RUA MARCONDES PEREIRA, 1381 - DIONISIO TORRES

CEP: 60.135-222 - FORTALEZA/CE
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Processo nº.: 53900.017335/2015 

Localidade: MISSÃO VELHA / CE  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 5 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 7 

3.    CNPJ: f. 10 

4.    Estatuto: f. 12-21 

5.    Ata de eleição: f. 23-27 

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 47-53 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- PRESIDENTE José Nilton Pereira: 29 

- DIRETORA ADMINISTRATIVA Rosana Oliveira Rodrigues: 32 

- DIRETOR FINANCEIRO Agnaldo Galdino de Lima: 34 

8.    CPF 

- PRESIDENTE José Nilton Pereira: 29 

- DIRETORA ADMINISTRATIVA Rosana Oliveira Rodrigues: 32 

- DIRETOR FINANCEIRO Agnaldo Galdino de Lima: 34 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º, II 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 18 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 20, “b” 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 16 

Relatório - CGRC (0721694)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 115



- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 13, §2º, 15, “f” 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 15, “g”, 33 

- Conselho Comunitário: art. 9º, IV, 25, 26 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 3º, 6º 

- ingresso gratuito como associado: art. 3º 

- direito de voz, voto e ser votado: art. 5º, 7º 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 3º, 5º, §1º 

- direitos e deveres dos associados: art. 7º, 8º 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 28 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 27, 28, “c” 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 15 

OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Norma 1/2011.  

- Feita pesquisa de vínculo, nada foi encontrado que pudesse importar em violação do art. 11 

da Lei nº. 9.612/1998.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborado Memorando solicitando ao setor competente informações acerca da 

existência de processo de apuração de infração, instaurado ou concluído.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3065/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária de Jamacaru, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Missão Velha / CE,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721695 e o código CRC F8FD998E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Processo n°: 53900.017335/2015-74

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU (ACJ)

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU (ACJ),
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Missão Velha, Estado do Ceará.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0885131 e o código CRC BB7016EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2002/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017335/2015-74.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Missão Velha, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 355,
publicada no DOU de 23/7/2003, e Decreto Legislativo nº 805, publicado no DOU
de 27/7/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/7/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/4/2015, à fl. 1 (Requerimento SEI
0487189), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Nilton Pereira;

Diretor(a) Administrativo(a): Rosana de Oliveira Rodrigues;

Diretor(a) Financeiro(a): Agnaldo Galdino de Lima.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 12 a 21

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 23 a 27

3. Comprovantes relativos à maioridade e Ok, fls. 29, 32 e
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3.
nacionalidade e CPF dos dirigentes. 34

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 5

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC
SEI 0951555

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 10

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 47 a 53

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0885131, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0951542).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017335/2015-74, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Missão Velha/CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/02/2016, às 14:49, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:23,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951559 e o código CRC 3A7FEED0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (0951542)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 130



Nº 140, quarta-feira, 23 de julho de 200354 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID638650-0> PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN - no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e,

Considerando o disposto na Resolução nº 56/98, alterada
pela Resolução 127/2001, ambas do CONTRAN, resolve:

Art. 1º - Credenciar o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto com sede na Rua Laguna, nº 1.353, Ribeirão
Preto - SP, para examinar e certificar a originalidade de veículos
antigos de coleção, sem fins lucrativos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID638046-0> PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53660.00742/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, per-
missionária do Serviço Radiodifusão de Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de local e equipamentos. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.481-0 22/07/03 95,23)

.

Art. 2º - Reconhecer o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto, ora credenciado, como apto para expedição
de Certificado de Originalidade previsto no inciso IV do art. 1º da
Resolução nº 56/98 - CONTRAN.

Art. 3º - O Certificado de Originalidade de veículo de co-
leção é parte integrante da documentação de regularização junto ao
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal, para a emissão do Certificado de Registro de Veículo - CRV,
caracterizando a modalidade do veículo com a expressão “Veículo de
Coleção”.

Art. 4º - O Faixa Branca Clube dos Carros Antigos de
Ribeirão Preto deverá enviar anualmente ao DETRAN o controle de
emissão dos Certificados de Originalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

<!ID637963-0> PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

351 53103.000856/98 Associação de Rádio Comunitária - ARC Itapetim/PE
352 53103.000835/98 Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC São José do Belmon-

te/PE
353 53640.001272/98 APAI - Associação de Proteção ao Adolescente de

Itacaré
Itacaré/BA

354 53640.000204/01 Associação do Movimento Voluntário de Ação
Cultural, Comunitária e Recreativa

Pilão Arcado/BA

355 53650.000161/01 Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ Missão Velha/CE
356 53650.000804/01 Associação Comunitária "São Francisco" Alcântaras/CE
357 53710.000304/99 Associação Beneficiente Bom Samaritano Angelândia/MG
358 53710.000491/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix

FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Ar-
tístico Cultural

Novo Cruzeiro/MG

359 53710.000834/01 Associação Beneficente Cristã de Formoso -
ABCF

Formoso/MG

360 53720.000136/01 Associação Cultural e Beneficente de Marapanim M a r a p a n i m / PA
361 53830.001218/02 Associação Comunitária Cultural de Monte Apra-

zível
Monte Aprazível/SP

362 53830.002282/98 Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova Macatuba/SP
363 53610.000381/98 Associação Comunitária dos Moradores do Povoa-

do Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - AS-
C O M P O TA G

Anadia/AL

364 53720.000487/99 Associação Comunitária Cultural Capimense São Domingos do Ca-
p i m / PA

365 53780.000040/01 Associação Comunitária Princesa do Trairí São Bento do Trai-
rí/RN

366 53830.000053/02 (AADC) Associação Cultural Aracanguaense de
Difusão Comunitária

Santo Antônio do Ara-
canguá/SP

367 53740.000894/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ivai-
porã - ARCI

Ivaiporã/PR

368 53740.000781/99 ASCOLI - Associação Comunitária do Município
de Lidianópolis

Lidianópolis/PR

369 53740.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Itaguajé

Itaguajé/PR

370 53740.000744/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Paraná

Saudade do Igua-
çu/PR

371 53830.002037/98 Associação Cultural Comunitária Nova Missão Mogi-Mirim/SP

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID637065-0>RESOLUÇÃO No 342, DE 16 DE JUNHO DE 2003 (*)

Aprova Alteração do Regulamento sobre
Condições de Uso de Radiofreqüências nas
Faixas de 25,35 GHz a 28,35 GHz, 29,10
GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30
GHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho
de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 433, de 17 de março de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de março de 2003;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da
Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de
radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

261, realizada em 9 de julho de 2003, resolve:
Art. 1o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz, na
forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução no 232, de 15 de Agosto de
2000.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE
RADIOFREQÜÊNCIAS NAS FAIXAS DE 25,35 GHz A 28,35

GHz, 29,10 GHz A 29,25 GHz E 31,00 GHz A 31,30 GHz

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1o Este regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso das faixas de radiofreqüências de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz por
sistemas digitais de radiocomunicação do serviço fixo, conforme de-
finido no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional
de Telecomunicações - UIT (S1.20), em aplicações ponto-multiponto
e ponto-a-ponto.

CAPÍTULO II
Da segmentação das faixas
Art. 2o Para efeito de autorização de uso de radiofreqüências,

as faixas objeto deste regulamento foram divididas em blocos de 125
MHz e 75 MHz, conforme mostrado nas Tabelas I, II e III e Figuras
1, 2 e 3.

Tabela I - Divisão da faixa de 25,35 GHz a 28,35 GHz em
blocos de 125 MHz.

Tabela II - Divisão da faixa de 29,10 GHz a 29,25 GHz em

blocos de 75 MHz.

Tabela III - Divisão da faixa de 31,00 GHz a 31,30 GHz em
blocos de 75 MHz.

Figura 1. Ilustração da segmentação da faixa de 25,35 GHz
a 28,35 GHz em blocos de 125 MHz.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU 

CNPJ: 01.795.944/0001-65

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:13:26 do dia 03/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017335/2015-74

Entidade: Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017335/2015-74 (ver
documento 0951559), no qual a Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Missão Velha / CE, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006547 e o código CRC 2E17781D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão Velha/CE.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017335/2015-74, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Missão Velha/CE.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1022/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017335/2015-74, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019793 e o código CRC B65B0A2C.
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EM Nº 320/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019797 e o código CRC F8A22AA7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17196/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)
Rua Antônia Quitéria de Araújo, nº 12 - Distrito de Jamacaru
​63.200-000 / Missão Velha – CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1022, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133525 e o código CRC 866ED554.
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Ofício nº 17196/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.017335/2015-74

Ofício 17196 (1133525)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 139



Nº 108, quarta-feira, 8 de junho de 2016 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060800005

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.022, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017335/2015-74,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

PORTARIA Nº 1.942, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.036049/2012-17
e nº 53830.000704/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RÁDIO CULTURAL CURUMIM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Potirendaba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.081/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02 de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93
Requerente: Instituto Butantan
CNPJ: 61.821.344/0001-56
CQB: 039/98
Próton: 12138/2016
Assunto: Solicitação de Parecer para importação NB-2
Extrato Prévio: 5032/16 publicado em 21/03/16
Decisão: DEFERIDO
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em área já
credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado: "Trypa-
nosoma cruzi recombinante contendo superexpressão da proteína
Orc1/Cdc6". O projeto foi enviado contendo as informações con-
cernentes à biossegurança necessárias ao desenvolvimento da pes-
quisa.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.082/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 02 de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93
Requerente: Instituto Butantan
CNPJ: 61.821.344/0001-56
CQB: 039/98
Próton: 12148/2016
Assunto: Solicitação de Parecer para importação NB-2
Extrato Prévio: 5031/16 publicado em 21/03/16
Decisão: DEFERIDO
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em área já
credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado: "Trypa-
nosoma brucei recombinante: linhagem 221HYGTK que expressa
VSG 221 e as linhagens HRI e HRES que expressam a enzima Scel".
O projeto foi enviado contendo as informações concernentes à bios-
segurança necessárias ao desenvolvimento da pesquisa.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer Técnico 4.827/2015, publicado no
D.O.U. Nº 230, de 02/12/2015, Seção 1, pág. 03; onde se lê: "[...] não
foram identificados efeitos adversos pela CTNBio (Parecer Técnico
Nº 2956/2011), que a apresentação do plano de monitoramento geral
pela requerente está conforme o Art. 3º § 1º e o Art. 11 da RN 9/2011
[...]" ; leia-se: "[...] não foram identificados efeitos adversos pela
CTNBio (Parecer Técnico Nº 2956/2011), que na avaliação de risco
do algodão MON 15985 não foram identificados efeitos adversos pela
CTNBio (Parecer Técnico Nº 1832/2009), que a apresentação do
plano de monitoramento geral pela requerente está conforme o Art. 3º
§ 1º e o Art. 11 da RN 9/2011 [...]"

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 1.354, DE 11 DE MAIO DE 2016

Processo n.º 53500.210886/2015-18. Art. 1º Aprova a posteriori a
transferência do controle da prestadora NIQTURBO PIMENTEL E
MOREIRA LTDA. ME, CNPJ/MF 07.584.868/0001-25, conforme a
3a e 4a alterações de seu Contrato Social. Art. 2º A aprovação de que
trata o artigo 1.º não exime a requerente do cumprimento das demais
obrigações legais e regulamentares a que se encontra submetida pe-
rante outros órgãos. Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 122 - Processo n.º 53500.013935/2012-23. O SUPERINTENDEN-
TE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto por
Comunidade Evangélica Projeto de Deus, CNPJ nº 00.573.527/0001-
05, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no Município de Brasília, no Distrito Federal, contra o
Despacho nº 3.713 de 21 de maio de 2015, nos autos do Processo em
epígrafe, decide negar-lhe provimento, pelas razões e justificativas
constantes do Informe nº 163/2015-UO001FI2/UO001, de 2 de de-
zembro de 2015.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATO Nº 50.453, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
VALE S.A., CNPJ nº 33.592.510/0164-09 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

ATOS DE 7 DE JUNHO DE 2016

Nº 53.618 Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ENERGISA MINAS GERAIS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., CNPJ nº 19.527.639/0001-58 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 53.619 Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
EMPRESA DE MINERACAO ESPERANCA S/A, CNPJ nº
33.300.971/0001-06 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 53.620 Expede autorização à CONDOMINIO VIA CENTRO
SHOPPING , CNPJ nº 20.350.128/0001-92 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
qüência associada a autorização do serviço.

Nº 53.621 Expede autorização à AEC ACESITA ESPORTE CLUBE,
CNPJ nº 16.538.175/0001-97 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

Nº 53.622 Expede autorização à CIA DE ADMINISTRACAO DE
TERM.URBANOS E CENTR.COMERCIAIS, CNPJ nº
00.748.058/0001-18 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

Nº 53.623 Expede autorização à SALUM CONSTRUCOES LTDA.,
CNPJ nº 19.739.564/0001-79 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

Nº 53.624 Expede autorização à IBIRAÇU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS, ATIVIDADES FLORESTAIS E PARTICIPACOES
LTDA, CNPJ nº 09.509.695/0001-06 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

Nº 53.625 Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ICIL INDUSTRIA E COMERCIO ITACARAMBI SA, CNPJ nº
16.893.372/0001-24 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 53.626 Expede autorização à COOPERATIVA AGROPECUARIA
DOS PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR DE CONCEICAO
DAS ALAGOAS - CANACOP, CNPJ nº 11.797.051/0001-02 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

Nº 53.627 Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MARCIA VALENTE CUSTODIO SANDERS, CPF nº 289.372.951-
72 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Nº 53.628 Expede autorização à MINERVA S.A., CNPJ nº
67.620.377/0049-69 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

Nº 53.629 Expede autorização à MG SUL SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 04.459.577/0001-17 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

Nº 53.630 Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICÍPIO DE OURO PRETO, CNPJ nº 18.295.295/0001-36 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 53.631 Expede autorização à MUNICIPIO DE ITABIRITO, CNPJ
nº 18.307.835/0001-54 para exploração do Serviço Limitado Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA
E SERGIPE

ATO Nº 53.636, DE 7 DE JUNHO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0132-70 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO Nº 51.955, DE 18 DE MAIO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 51.953 - LUCIANE POSSAN WEBER, CPF nº
542.103.720-72.

ANDERSON ZANETTI, CPF nº 688.957.801-59.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017335/2015-74

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU (A C J)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193576 e o código CRC B937238D.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Jamacaru - A C J, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017335/2015-74
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2002/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243415 e o código CRC 255D1AE1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Jamacaru - A C J, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017335/2015-74

Entidade: Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731067 e o código CRC D08D8994.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 1731067
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017335/2015-74

Entidade: Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731073 e o código CRC 715FD9B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 1731073
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017335/2015-74

Entidade: Associação Comunitária de Jamacaru (ACJ)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2002/2016 ( 0951559) e do Parecer Conjur nº
475/2015(0951542), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731803 e o código CRC 8844EEEF.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimao Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 1731803
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Missão
Velha/CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765919 e o código CRC 05110CE0.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 1765919
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883754 e o código CRC 09E55415.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 1883754
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EM nº 00516/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017335/2015-74, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - 
ACJ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Missão Velha/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017335/2015-74
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124934 e o código CRC 7D8FD98F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 2124934
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328712)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 155



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328712)         SEI 53900.017335/2015-74 / pg. 167



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017335/2015-74.

Entidade: Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386285 e o código CRC EA3AA712.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017335/2015-74,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ,
inscrita no CNPJ nº 01.795.944/0001-65, explore pelo prazo de dez anos a partir de
27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Missão Velha, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2002/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1022, de 10 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 4386285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017335/2015-74
Referência: Despacho SEARC (4386285)
 
Interessado: Associação Comunitária de Jamacaru (a C J)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU - ACJ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Missão Velha/CE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486129 e o código CRC C1DCC80A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 4486129
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EM nº 00132/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017335/2015-74, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ, inscrita no CNPJ nº 01.795.944/0001-65, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Missão Velha, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2002/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1022, de 10 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 08 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32592/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017335/2015-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621813 e o código CRC 794EA289.

Referência: Processo nº 53900.017335/2015-74 SEI nº 4621813
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